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I. DISTRIBUIÇÃO IIISTóRICo-CONSTITUCIONAL
DOS TRIBUTOS

I. Constituição outorgada de 1824

A Constituição monárquica não especificava tributos. Além disso,
<."ont.'entrava no Poder Central a eompetência impasitiva, ao atribuir à
Assembléia Geral - que era o Poder Legislativo - "repartir a contribui
ção direta" (art. 15, item 10) bem como ao reservar à Càmara dos Depu
tados a iniciativa sohre impostos (art. 36, 19) <', ainda, ao proibir IlS

Conselhos Gorais de Provínda - quc correspondiam às atuais Assem
bléias Legislativas - a proporem ou deliberarem projetos "sobre impo
sições", reiterando aí que sna "iniciativa é da competência particular da
Càmara dos Deputados" (art. 83, 3Q).

2. Constítuição Mmocrática de 1891

A l~ Constituição da Hepública fez a distribuição inicial de tributos
. entl e a União e os Estados (arts. 7Q e 99). No que conceme aos ~{uni~

dpios, não lhes conferiu competência tributária, embora tenha deter-
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minado que a organiza~o dos Estados fosse feita "de forma que fique
assegurada a autonomia aos Municípios em tudo quanto respeita ao seu
peculiar interesse" (art. as).

Confirmando as limbdas atividades governamentais da época e o
desoentraJismo inerente à idéia federativa, a Constituição de 1891 espe
cificou para a União apehas um imposto, o "sobre importaçlo de pr0ce.
dência estrangeira" (art. 79, item I l Q). Contudo, estabeleceu a licitude
de oS Estados tributarem ia importação de mercadorW estrangeiras, qtlID
do destinadas ao consu~o nos reJpectivos territórios, porem mandando
reverter o produto do im~osto para o Tesouro federal (art. 9Q, § 39 ).

Aos Estados fixou a: rompetência exclusiva para decretar imposto
sobre a exportação de mercadorias de sua própria produção, expressando
ainda a imunidade, no l$stado por onde se exportar, da produçAo dos
outros Estados; imposto Isobre transmissiio de propriedade; e imposto
sobre indústrias e profissões (art. QQ e seu f 2(l).

I

Essa Carta constitudonal aínda reservou à União um tributo que,
segundo a doutrina ultetior, iria ser classificado como uma tua, eDl

razão da contraprestação ~e serviço dMsfvel pelo Estado, sob o título de
"'direito de entrada, safd~ e e-stadfl de navios", desse tributo liberando
expressamente o comércioi de cabotagem de mercadorias nacionais. bem
como de mercadorias esttangeiras que já tenham pago imposto de im
portação (art. 79, item 29).

Além desses tributos, tanto a União quanto os Estados podiam de
cretar: taxas de selo, sobre os atos emanados de seus respectivos G0
vernos e negócios de sua ~conomia. sendo o selo apenas forma de cobnr
o tributo; e taxas sobre os correios e teléfrafos, quando Federais ou
estaduais, respcctivament~, sendo mencionadas sob o título de contri
buições, quando decretadas pelos Estados (art. 79, itens 39 e 49, e
art. 99, § 19 ).

A União e os Estadq; ainda podiam "('riar outras quaisquer fontes
de receita", cumulativamente ou 010, desde que não contraviessem RS

distribuições especificaclas~ devendo-se compreender, nessa competência.
essencialmente a para dedretar impostOl'i não previstos (art. 12).

3. Cl1fl.ftituição democrátfca de 1934
I

A 2" COll'Stituiçio da: Repúblka manteve na <''OJIlpetência da UniAo
o imposto sobre importaçJo de merea.dorias, todavia suprimindo seme
lhante possibilidade para os Estados (aIt. 69, item I, aHnee a, e art. 89 ).
Acrescentou o imposto clt consumo de quaisquer mercadorias. eJ:ceto
os combustíveis de motor de explosão (o que contradiz o adfetivo "quais
quer"); o impasto de rendll. e proventos de qualquer natureza. excetuada
a renda cedular de imóveis (esta lessalva e outras exceções feitas em
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lei ordinária negam a afirmada amplitude a qualquer natureza de pro
ventos)j e imposto e transFerência de fundos l>ara o exterior (art. 69,
item l, aHneas b a d). Os direitos de entrada, saída e estadia de navios
foram ajustados para taxa. ao mesmo tempo que as aeronaves foram
jncluída,s na incidência com a mesma ressalva anterior quanto ao co
mércio de cahotagem (art. 69, item n). As taxas de selo foram subsG
tuídas pelo imposto sobre atos emanados do seu gOlVcrno, negócios da
sua eronomia e instrumentas de contratos ou atos regulados rpor lei
federal {art. fP, item I, alínea e). Às taxas lFlegráfkas e postais foram
acrescidas as de outros serviços federais (art. 6\', item II J.

Com referencia à competencia privativa dos Estados, reiterou o im·
posto sobre exportação das mercadorias de sua proouç'ão, introdu~indo o
limite de 10'1 para a alíquota ad t;alorem e vedando quaisquer adicio-
nais, e repetiu também o imposto sobrt> inuústrias e profissões, todavia
dividindo .a arrecadação <,om os ~'Iu])icípjos, (,111 partes iguais (art. 8V,

irem I, alíneas f c g c § 2Q ). O imposto sobre im6veis rurais e urbanos
foi desdobrado, sendo atribuído aos Estados o imposto sobre proprie
dade territorial nâo urbana {portanto rural) e aos Municípios o imposto
sobre propriedade predial E' territorial urbana (art. 89, item I. alínea o,
e art. 13, ~ 2Q, item lI). O imposto sobre transmis!ião de propriedades
também foi desdobrado em dois, pennanecendo ambo~ na competência
dos Estados: o imposto sobr{' tTansmissão de propriedade causa mortis
(abarcando, pois, bens imóveis E' bens m6\,t'is, lH'sse impo&to sobre he
ranças c legados) e o imposto sobre transmissão de propriedade imohi
liária inter 1)'1008, excluindo ai, poi~, os hens móveis, e por outro lado,
t>:tpIídtando a inclusão, nos fatos geradores, da inoorporação dos bens
imóveiOi ao l:apitaI de sociedad~, preocupaçâo despiscit'Tlda porquanto
é forma de transmissão da propriedade (art. 89, ite:m I, alíneas h c c).
Aditou para os Estados o imposto sobre vendas e consignações efetuadas
por comcrdantt's c produtore,~, inc111SivL' os industriais, <:oncedcndo imu
nidade à primeira operação do pequeno produtor, cuja definição trans
feriu à lei comum, c impoodo a uniformidade de alíquota, sem distinção
de procedência, destino ou espécie dos produtos (art. 81;>, item 1, alínea c
e § lQ); o IVC viria a erigir-~e na principal fonte de receita das Unidades
da Federação. Ac-reS('entou -para 'Os Estados, outrÜl'isim, o imposto sobre
consumo de combustíveis de motor de eXlllosão, sendo que a incidência
ficoo. restrita aos combustíwis de origem ('stran~ra, porquanto foi
vedailo à União, ao~ Estados, a() Distrito Fooeral e aos Munidpjos tri·
butar 05 combustíveis produzidos no País para motof("S de explosão
(art. SQ, item I, alínea d, e art. 17, item VIU). À semelhança do que fez
para a União, também para os Estados sub9tituiu as taxas de selo pelo
imposto sobre atos emanados dos respectivos governo'> e negócios de
sua economia ou regulados por lei estadual (art. tri, item 1, alínea h).
As taxas de correios e telé~raf()s desapareceram do elenco de receitas
estaduais, Mas, allalogamente ao disposto em reh!,ção à União, igual-
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mente aos Estados foi ~ferida competência para "cobrar tuas de ser·
viços estaduais" (art. W" ítem II).

A competencia para leriar outros impostos continuou sendo da União
e dos Estados, entretanto substituindo a cumulatividadc, admitida pela
Constituição de 1891, pUla preval~cia do imposto dooretado pela Unilo
(art. 10, item VII, c art. 11). Cantudot qualquer que fosse o Poder
tributante de imposto novo, a arrecadação deveria Sf'r feita pelos Estados
e do produto eles de\'e~m entregar 301 à União e 20% aos Municípios,
sendo que, na hipóte5e qe descumprimento Desse repasse, a arrecadação
pas:Çaria a ser feita pela União, que, então, ficaria com 50$ e atribuiria
ao Estado só 3O'lí (art. lO, parágrafo único).

I

Na Constituição de l'934 aparecem os Yunicípios. pela primeira Ve-L,
como titulares de tributos. Do desdobramento do imposto sobre :imóveis
rurais e urbanos - que era dos Estados - foram atribuídos aos Muni~

cípios os chamados impastos predial e territorial urbanos, sendo que o
imposto predial devia ser cobrado sob a, forma de décima ou de cédula
de renda (art. 13, § 2\'; item lI). Citada Carta ainda apropriou aos
:Municípios o imposto de licenças; o imposto sobre diversões públicas;
o imposto cedular sobre a renda de imóveis n1raÍS (quer dizer, sobre o
anendamento); e as taxag sobre serviços municipais (art. 13, § 29, itens I,
IH, IV e V).

4. Constituição QUtorgadtJ de 1931

A ditadura implantada com o denominado Estado Novo preservou
quase toda distribuição tributária que constava na Constituição de 1934.

Apenas deixou de renovar o imposto sobre consumo de combustiYeis
( estrangeiros) para m<Jtur de (;'xplosão, que era de competência d~ Es
tados (art. 23) c do imposto (;t'dular sobre a renda de :ímóveU rurais.
que pertencia aos ~unicÍJ1ios (art. 28) .

•~ criação de outros :iqlpostos foi concentrada 56 nOs Estados, vedada,
porém, a bitributação. ou ~eja, a decrttaçio cumulativa, pejos Estados, de
imposto re!lervado à. Uniãl) Ou aos Municlpios (art. 2.4},

5. Constituição democrática de 1946

A. 410 Constituição da Bepúbüca repetiu na competência impositiva da
Uni40 o imposto sobre imgortação de mercadorias de procedência estran·
lJeira; o imposto sobre coJ)sumo de merco.dorfas; o imposto sobre renda
e proventos de qualquer nalureza; o imposto sobre transferência de fund05
para o exterior; e o im~to sobIe neg6eios de sua economia, atos e
instrumentos regulados por lei federal (art. 15, itens I, lI, IV, V e VI).
Aditou o imposto sobre "produção, comércio, distribuição e consumo, e
bem assim importação e exportação de lubrificantes e de combuirtÍveis
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liquidas ou gasosos de qualquer origem ou natureza, estendendo-se esse
regime, no que for aplicáveL aos minerais do País e à energia elétrica"
(art. 15, item lU). Instituiu-se COm este tributo o regime conhecido p?T
"imposto único", na linguagem da própria Carta congtitucionaL que ainda
mandou entregar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no
mínimo, 60% da renda resultante (art. 15, § 211 ) •

•'t. Constituição de 1946 ainda facultou à União que decretasse impos
tos extraordinários na iminência ou no caso de guerra externa, sem partilha
do produto. mas obrigando sua ~llpressão gradual. dentro de cinco anos
contados da data da assinatura da paz (art. 15. § 6Q ). Com relação ao
imposto sobre consumo de mercadorias induziu uma imunidade para os
artigos que a lei classificasse como o mínimo indispensável à habitação,
vestuário, alimentação e tratamento médico das pessoas de restrita capa~

cidade econômica. isenção, portanto, inÓC1Jll na Constituição, de vez; qne
a lei poderia concedê-la independentemente da previsão constitucional
(art. 15, ~ l Q ). Quanto ao imposto sobre rendas e proventos d~' qualquer
natureza, apesar dessa amplitude constitucional, a lei comum continuou
omitindo OU retirando da incidência rendimentos diversos. especialmente
o lucro obtido na compra e venda de ações e o lucro da agricultura e
pecuária. Por outro lado, a Constituição mandou a União entregar aos
~unicípios, excluídos os das capitais, 1(11 do total que arrel:adasse do
imposto de renda. feita a distribuição em partes iguais e compelindo
aplicação de pelo menos metade da importâcia em benefícios de ordem
rural (art. 15, § 49 ); essa distribuição causou a fonnalização de centenas
de Munidpios sem renda suficiente, principalmente para pleitear a parti
cipação correspondente.

Com referência aos Estados, a Constituição de 1946 confinnou a com
petência dos mesmos para decretar o impo5to sobre exportação de meres
aorias de sua produção para o estrangeiro, todavia diminuindo a alíquota
máxima de 10$ para m ad valorem, mantida a vedação de adicionais; o
imposto sobre propriedade territorial, exceto a urbana (portanto, restrito
o imposto à. propriedade rural); o imposto sobre tiansmi..são de proprie
dade eatJ8a mortis; o imposto sobre transmissão imobiliária inter vivos,
separando agora como incidência paraleIa, descabidamente, a incorporação
de propriedade imobiliária ao capital de sociedades; o imposto sobre ven
das e consignaçóes efetuadas por comerciantes e produtores, inclusive
industriais. renovando concomitantemente a imunidade para a primeira
operação do pequeno produtor, definivel por lei estadual, e exigindo a uni
formidade de alíquota, sem distinção de procedência 011 destino, sem repetir
nessa exigência a espécie dos produtos; e o imposto sobre os atos regulados
por lei estadual, os do serviço de sua Justiça t' os negócios de sua
economia (art. 19). Com referência ao imposto sobre propriedade terri
torúd rural exduiu da inddênda Os sítios de área não ex('eOentt· a 2..1)
hectares, quando os cultivasse, só ou oom SUa famUia, o proprietário que
não possuísse outro im6vel (art. 19. § 1Q).
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Quando a arrecada~'estadual de impostos, salvo a do imposto de
f'XpOrtação, excedesse, em unicípio que não fosse o da Capita~ ao total
das rendas locais de qu lquer natureza, o Estado estava obriga,do a
dar ao Município, anua~te, 3O'li do excesso nele arrecadado (art. ~).

No que concerne à ci'mpetêncla tributária dos Munk!pi08, B Cons
tituição de 1946 transferiu os Estados para eles o imposto sobre indústrias
e profissões, cujo produto j era dividipo igualmente entre as duas esferas
de governo (art. 29, item! UI). Repetiu para os Municípios o imposto
predial e territorial urbano~ o imposto de liCença e o imposto sobre diver·
sões públicas (art. 29, itert> I, 11 e IV). E acrescentou o imposto sobre
atos ae sua economia ou 8$suntos de sua competência, em 1934 previsto
apenas para a União e os !Estados (art. 29, item V).

Impostos outrOl'l voltaram à competência da União e dos Estados. com
e-xdusão do imposto estadual pelo fedetal idêntico (art. 21). A arrecadaçio
desses :impostos novos ficou com OS Estados, que estavam obrigados a
entregar, à medida que a, arrecadação se efetuasse, 20'1 do produto à
União e 4O'i aos Municípiosloode se tivesse realizado a oobrança (art. n).

A Constituição de 1946!reiterou, na competàlcia cumulativa da Unilo,
dos Estados e dos Municigios, a cobrança de taxas (pela prestação de
serviços especHicos ao pagante) e acrescentou à competência das três
espécies de pessoas C{)nstítudooais a cobrança de (.-ont:tib\li~o de melho
lia, quando se verificasse valorizaçáoõe imóvel em conseqüência de obras
públicas, aditando ainda qpaisquer outras rendas que pudessem. provir
ao exercício de suas atribuições e da utilização de seus bens e serviços,
portanto taxas, roc-eitas patrimoniais ou ainda outras espécies (arl 30).

6. Constituição semi.QUtOf'Cada de 1967

A 5' Constituição da Rqlública resultou de projeto encaminhado pelo
Governo Militar ao Con~so ~acioDal, para ser discutido, votadO e
promulgado no curto tem.pd de 12 de dezembro de 1966 a U de janeiro
de 1967, limitado o Poder Legúlativo a aprovar ou rejeitar o projeto, já
que hipotéticas emendas só; podiam ser apresentadal após ter sido apro
vado o projeto pela maioria dos membros das duas Casas do Congresso
e sob relltritivas condições,: rodo na conformidade do Ato Institucional
0 9 4, de 7 de -dezembro de 1966. A wercitividade imanente à proposta
e a ausência de legitimidaPe constituinte do Congresso Nacional para
apreciá-Ia, inclusive com redução do qflOfVf1J de doi" terços para maioria
absoluta, para aprovação dOI projeto, materializam a Constituição de 1961
pelo menos como sem.i-outorgada.

No que diz respeito ao~ tributos, a Constituição de 1967 incorporou
o centralismo tributário estabelecido pela Emenda nQ 18, de 19 de dezem·
bro de 1965, preparada por 'professores da Fundação Getúlio Vargas.

~a competência da União, repmju o imposto sobre importação de
produtos estrangeiros; o imposto sobre rendas e proventos de qualquer
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natureza, excepcionando aqui a ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres
públicos; o imposto único sobre produção, importação, circulação, distri·
buição, ou consumo de lubrificantes e combustiveis Hquidos e gasosos; u
imposto único sobre produção, importação, distribuição Ou consumo de
energia elétrica; o imposto sobre extração (substituindo o impróprio subs
tantivo "produção" da Emenda ne,> IS/65), circulação, distribuição ou con
sumo de minerais do País; e Os impostos extraordinários de guerra
externa, na sua iminência ou deflagração (art. 22, itens I, IV, VIII, IX e
X, e art. 23). Transferiu dos Estados para a União o imposto sobre eltpor
tação, para o estrangeiro, de produtos nacionais Ou nacionalizados; e o
imposto sobre propriedade territorial rural (art. 22, itens II e lU). Subs
tituiu o imposto sobre consumo de mercadorias, na órhita da União,
pelo imposto sobre produtos industrializados (art. 22, item V). E ainda
acrescentou o imposto sobre operações de crédito, câmbio, seguro ou
relativas a titulos ou valores mobiliários; o imposto sobre transportE.' e
comunicações não estritamente municipais; e os empréstimos compulsórios
(art. 22. itens VI e VIl, e art. 19, § 4 9).

A Constituição de 1967, além de ter concentrado na União a maior
quantidade e os mais produtivos impostos, ainda oontrariou o secular
princípio democrático da não tributação SPrn representação, estimulou a
improvisação governamental e facilitou a corrupção administrativa, ao
introduzir faculdade ao Poder Executivo para alterar as aHquotas ou as
bases de cálculo do imposto sobre importação, do imposto sobre expor
tação e do imposto sobre operações de crédito, câmbio, seguro ou rela
tivas a títulos ou valores mobiliários, embora l'VoqUC condições e limit~s

estabelecidos em lei e ajustamentos aos objetivos da política cambial e
de comércio exterior, ou de política monetária (art. 22, § 2Q).

Quanto ao imposto sobr{' propri{'dadp- territorial rural, confirma a
imunidade sobre glebas mrais de ltrea não excedente a 25 hectares, quando
as cultivasse, só ou com !>ua família, o proprietário que não possuísse
outro imóvel (art. 22, § I'?) ~

A respeito <lo imposto sobre produtos industrializados, detcnnina que
seja "seletivo, em função da essencialidade dos produtos, c nã~umll]a

tívo, aba·tendo-se, em cada operação, o montante cobrado nas anh'riorC's"
(art. 22, § 49 ). Foi inspira<lo no antifederativo imposto sobre valor a"'1fe
gado, adotado por diversos países europeus. Malgrado o CTN' exija como
principal fato gerador a saída do estabelcdmento produtor, extr'riori
7.ando preconceituosa oje'riza a atos jurídicos, na verdade a tributaf,,'ão
T(.'('ai principalmente sobre vendas.

No que concernc aos impostos únicos, estabelece que a im.:idencia é
uma só vez, sobre uma dentre as operações prfvista.~. e que excluem
outros tributos relativos às mesmas operações, todavia admitindo «11f'

lei federal fixf' ('ritérios e limites para sobrepor a irieide-ncia do imposto
sobro circulação de mercadorias na distribuição, ao consumidor final, dos
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lubrificantes e combustíveis líquidos utilizados por veículos rodoviários,
J.>'-l'll aplicação da receita. exclusivamente em investimentos rodoviários
(art. 22, U 59 e 69).

Aos EstluÚJ$, a Constituição de 1967 manteve o imposto sobre trans
missão de bens imóveis, toàavia subatituindo a incidência tntl'1' vivo, por
qualquer título, portanto ampliando a incidência também à transferência
cawQ mortía. Mas, por outro lado, restringiu o objeto da tributa.çio aos
im6veis por natureza, aos imóveis por acessão física e aos direitos reais
sobre im6veis, excetuados aqui os de garantia, mas inclusos os direitos
à aquisição de imóveis, quando pela Constituição de 1946 abrangia tod~

Os imóveis elencados nos lartS. 43 e 44 do Código Civil. Limitou mais
ainda a incidência ao dela excluir a transmissão de bens incorporados ao
patrimônio de pessoa juridica, inclusive mediante fusão, ou de bens desin
corporados mediante extínç-ão ou redução do capital de pessoas jurídicas,
resguardando a tributação apenas quando a atividade preponderante for
o comércio desses bens ou direitos OU a locação de imóveis (art. 24, item
I e ~ 39 ).

Na competência dos: Estados, substituiu o imposto sobre vendas
e consignações, sob o preoonceito de não tributar ato jurídico. pelo im·
posto sObre operações relativas à circulação de mercadorias. inclusive
lubrificantes f.'l combustiveis líquidos. realizadas por produtores. mdus·
triais e comerciantes (art. ~, item lI). Mas, essencialmente, são tributa
das aquisições e alienaçõe~ Com referência a esse leM, estabelece que
a alíquota seja uniforme para todas as mercadorias nas operações internas
e interestaduais, não excedentes, naquelas que se destinem a outro Estado
e ao exterior. aos limites fixados pelo Senado (art. 24, ~ 49 ). Ainda com
referência ao reM, determina que seja não-cumulativo, de forma a ser
abatido, em cada operação, o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo
ou outro Estado, à seroelhuça do IPI, usando até fatos geradores comuns,
Antifederativamente. exclui da incidência Oll produtos industrializados e'
outros que a lei detenninar~ destinados ao exterior (aet. 24, § 59'), dedflio
que devia ser deixada ao' titular do tributo. rnfringindo novamente a
autonomia dos Estados, ordena que eles isentem do ICM a venda a vareJo,
diretamente a consumidor, c!los gêneros de primeira necessidade que espe·
cificarem (art. 24. ~ 69). Finalmente, distribui o produto da arrecadação
do reM entre o Estado ar~cadadOl" e seus Municipios, na proporção de
8()Il; e 20$, respectivamente (art. 24, i 'j"9).

A irrealista concepção dos dois lCM, um estadual e outro municipal,
já na mencionada Emenda Jl9 18J65 que viria a ser absorvida pelo Código
Tributário Kacional no ano :subseqüente, veio exigir cinco sucessivas alte
rações pelos Atos Complementares n~ 311M. 34/67, 35/ff7 e 36/67, culmi
nando com o Decreto.Lei nQ 406/68, que substitui toda a regência sobre
o assunto naquele Código.
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A Constituição de 1967 ainda apropria aos Estados o produto da
arrecadação do imposto de renda {' proventos de qualquer natureza que,
de acordo com a lei federal, são obrigados a reter na qualidade de fontf's
pagadoras de rendimentos do trabalho e dos títulos ela sua dívida púhlica
(art. 24, § 19).

Na competência dos Municípios, a Constituição de 1967 repetiu apenas
o imposto sobre propriedade predinl e tcrritorinl urbana (art. 25, item 1).
Suprimiu o imposto de indústrias e profissfles, o imposto de líeenças, o
imposto sobre diversões públicas e o imposto ~obre atos da economia do
Município ou assuntos dC' sua compctenei:.l (art. 25). ~o lugar desses
tributos suprimidos, introduziu para os :\1unicípios o imposto sobre servi
ços de qualquer natureza não compreendidos na competência tribut,lria
da União Ou dos Estados (art. 25, item Il). Porém, 08 serviços dE' CJual
quer natureza logo foram restringidos, pelo Governo ~Hitar e com afronta
constitucional, a uma lista com 29 espécies de serviços, pelo art. 8(' do
Decreto-Lci nÇ» 406, de 31-12-68, posteriormente ampliada para 66 csp{'cics
de serviços empresariais, neles incluído o exercício do profissõ<'s liberais
e autÔnomas, pelo art. 3Q do Decreto-Lei nQ 834, de 8-9-69.

A Constituição de 1967 ignorou. acC'rtal1amentp, o imposto nmnkipaJ
sobre operações relativas li circulação de mercadorias - previsto ao lado
do imposto estadual de ib'lJal denominação pela Emenda nQ 18/65 e o
Código Tributário ~acional (arts. 5g a 62) - porque o Ato Complemen
tar n'? 31, de 28-12-66, já havia revogado essas desfunciollais disposições
tributárias.

E~sa Carta Nacional afirmou pertencer aos ~l1nicípios o produto da
arrecadação do imposto sobre propriedade territorial rural, cnja compe
tência lançadora transferiu dos Municípios para a Vnião a prrtexto de'
utilizá-lo para reforma agrária (art. 25, ~ 19 , alínea a). Entretanto, I'
Governo Federal prejudicou os Estad'oo, que perderam o tributo em 1961,
(\ os Municípios, que deveriam receber a receita, porquanto suhmeteu-.se
ao tráfico de grandes e médios proprietários de terras e sempre deixou dI"
cobrar pan:e1a significath:a do imposto ]an~'ado, conforme exposto em
detalhes no item VI deste trahalho.

A Constituição de 1967 apropria aos Estados e aos \Junirípios o pro
duto da arre{'adação do imposto de renda e proventos de qualqupr natu
reza que, de acordo com a lei federal, são obrigados 11 reter como fontes
pagadoras de rendimentos do trabalho e dos títulos da ~ua dívida pública
(art. 24, ~ 19, e arto 25, § 11,), alínea b).

A fim de compensar. em parte, a centralização tributária na União,
promovida pela reforma tributária instituída pela Emenda nQ 18, ele 1005,
a Constituição de 1967 criou os FI mdos de Participação dos Estados e dos
Municípios, inicialmente fonnados, cada, com 100, da arn'Cadação do
imposto de rmcIa e 1Ql1, da arrecadação do imposto sobre produtos induso
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trializados (art. 26). Contrariando. todavia, regra de boa administração,
além de princípio federalista, obrigou cada Estado e cada Município a
aplicar 5(JJ;, pelo menos, da parte que lhe cabia do Fundo de Participação.
em despesa de capital, como se em todos fossem iguais as prioridades (art.
26, ~ 29).

A Constituição de 1967 alterou a partilha dos chamados impostos
únicos, atribuindo aos E.;tados, Distrito Federal e Municípios: 401 do
imposto sobre lubrificantes e combustiveis liquidas e gasosos; 80S do imo
posto sobre energia elétrica; e 9()'lj do imposto sobre minerais (art. 28).

A competência para instituir imposto novo passou exclusivamente para
a União, com a Constit.qção de 1967. concentrando ainda mais todo o
produto (art. 19. § (9).

Confirmou na competência das ,três pessoas constitucionais a cobrança
de taxas pela prestação de serviços públicos e lhes acrescentou as taxas
pejo exercício do poder de polícia {art. 19, II). Preservou, igualmente,
para a União, os Estados :e os Municípios, a competência para arrecadar
contribuição de melhoria dos proprietários de imóveis valorizados pelas
obras públicas (art. 19, ittm IH).

7. Constituição outorg~ de 1969

Sob a fonnal denominação de Emenda DI,) 1, de 11-10-69 - e COm

desatendimento aos preceitos que a Constituição de 1967 estabelecia para
ser emendada (arts. 50 a 52) -, o Triunvirato Müitar que assumiu o
Governo em face de irre...ersibílidade da doença do Presidente Arthur
da Costa e Silva, na verdade decretou nova Constituição para o País.

No tocante aos tributos, manteve a discriminação agasalhada pela
Constituição de 1967, atribuindo à União os mais produtivos impostos e
também sua maior quantidade.

O imposto sobre propriedade de veículos automotores, que a UniAo
vinha cobrando sob o impróprio nome de taxa rodoviária, única - incons
titucional por não conter prestações de serviço especifico e divisível e
inconstitucional por não cllber taxa única se houver serviços rodoviários
prestados por Municípios,' por Estados ou pela União -, foi transferido
aos Estados pela Emenda h9 27, de 1985.

Em favor da União, introduziu uma contribuição para intervenção
no domínio econômico, muno nebulOlia mas com conotações de um imposto
camuflado (art. 21, § 29, item I).

19uahnente em benefício da União, explicitou tributos que vinham
sendo cobrados há muitos illnos, com vinculação da receita, nOlninando-os
de contribuições tendo em vista o interesse da previdência social OU de
categorias profissionais (art. 21, ~ 29, item I). Nas denominadas contri-
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buições ,para a previdência social existe um gmpo de autênticos impostos
indireto~, rotulados corno "Cotas de Previdência", compreendendo: a,6S
do imposto de importação; 1m da renda hruta da Loteria Esportiva Fe
deral; 14% do valor da venua dos bilhetes da r,oteris Froeral; 61 sobre
o preço ex-refinaria da gasolina tipo "A"; e 3% do movimento global das
aposta.-; Mpieas. O produto dessa receita i: transferido pela União aI) Siso
tema Nacional de Previdência SO<.'iaL para cobrir parte de sua obrigação no
custeio. Há ainda a contribuição do empregador, para. ele um autêntico
imposto transladado no preço, já que nada tem :l receber do Estado em
contraprestação; e a C'Ontrrbuiç-ão do segurado, outro tributo que pode
s("r comiderado uma taxa, porquanto vinculada a seniços (~ benefícios
espcd:ficos, ao trihutado e <i sem ([ppend('ntes. Alem disso, a cobrança
de contribuiç'ão de previdência não c competência privativa da União:
malgrado a Constituição Federal vt'nha silenc:ando a n'speito. os Estados
possur.-m regimes próprios para a se~',ridade social de seus funcionlirios
e para {) custeio cobram, lcgitimame-nte, taxas dos segurados.

As C'hamadas contribuições no interesse de categorias profissionais
são de duas espécies. Uma espécie engloba as impo5içõcs sobre profissio
nai~ liberais e autônomos em favor da5 )'csIledivils autarquias de fi5l'ali·
zação profissional. Outra espede rdere-se às imposições sobre os mCSffillS

profissionais e os empregados e empregadores, em beneficio dos sino
dicatos. sendo esse imposto inerente ao peleguismó sindiml herdado
do fascismo e do sistema corporativista importados pelo Estado Novo.
Ambas as espécies de imposições. porém. apresentam os característicos
inerentes aos impostos: prcsta~'ão pecuniária l:ompulsória que não consti
tua sanção de ato illcito e que tem por fato gerador uma situação índe
pendente de qualquer atividade t.'Stata] espt'('ífica, relativa ao contribuinte
(Código Tributário Nacional, arts . .3Q c 16).

Com referêneia à partilha do produto de lmposto. de renda c do im
posto sobre produtos industrializados, a Constituição de 1969 diminuiu
de 2O'l para 12$ as partes destinadas aos Estados, Distrito federal -e Muni
cípios, destinando apenas .')% para () Fundo de Part~cipação ·dos Estados.
do Distrito Federal c dos TerritÓrios, estes acrescidog; 5i. para o Fundo
de Participação dos Municípios; e ~ para o Fundo Especial, comum aos
Estados e Municípios (art. 25). Além d~sso, ditatorialmente estabeleceu
que a entrega das quotas estaduais e municipais dependesse da aprova
ção de programas COr.1 bas(" nas diretrizes e prioridades estabelecidas
pelo Poder Executivo federal (art. 25, § 19, alínea a). A precariedade
financeira dos Estados I' Municípios exigiu sucessivas majorações das par
ceh~ destinadas aos mencionados Fundos de Partidpação dos Estados e
dos ~Iunicípios. através das Emendas à Constih1içãO n'] 5175 e 2i/85,
esta fixando 14% para o Fundo dos Estados, In para o Fundo dos Muni
dpios c 2$ para. o Fundo Comum.

Ko que conccrnc nos l~hamados impostos únicos, a Constituição dp.
1969 reitera a partilha estabelecida pela Carta de 1961 (art. 26).
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Deve ser enquadradli no exercício da competêncía para instituir im·
~to novo - preservado:para fi União peja Constituição de 1969 (art. 21.
~ 19 ) - a criação do imp<J'5to sobre bens supérfluos, de 2Q1; sobre o preço
fin&l. pela Lei nQ 6.950, de 4-11-.81. art. 19 Esse tributo li nasceu sem
possibilidade de ser apli(ado, devido à dificuldade em delimitar as mer·
cadorias SUpérflUR'!i, dentllo de cada espécie. e face à inconstitucional cumu
latividade COm o IPI c l) IeM. Dai ter o Poder Executivo utilizado um
subterfúgio para aparentar o cumprimento da lei, imputando um adicio
nal a algumas aliquotas do IPI.

Com o objetivo de atenuar II penúria dos ~unidpios, a Emenda
nQ 17/80 mandou que' os Estados redistribuíssem aqudes 50'1 do produto
do imposto sobre transmi~são de bens imóveis, partilha que O Anteprojeto
da Comissão Arinos quer suprimi! (art. 138, 1, c §§ lQ e 2~, e art, 142).

11. ARTIFlCIOS TRlBpT..o\RIOS DO GOVERNO FEDERAL

Importa t'Onhecer l) que vem significando - em grandezas monetÁ
rias e reh\tivas - a d~slriblliçilO dos impostos entre a União, os Estados e
os Municípios.

O pesquisador prl:'dSR acautelar-se contra Os erros e as omissões que
o Goremo Federal passo~ a cometer na classificação e no registro de sua
receita tributária, após fi desastrada extinção da Contadoria Geral da Re
pública, em 1967.

Os artüícios usados pda União. na íntitulação e na escrituração dos
tributos que lança e arreooada, vêm subestimando a real carga tributária e
prejudicando os Estados o Munidpios em parcelas significativas das trans
ferências a que eles t{lm direito por determinações constitucionais, além
de o controle pas.~ar a ser incompleto com relação a receitas creditadas
diretamente n gestores d~ alguns programllS federais.

Dai laborar inevitavelmente em erro qualquer pessoa que, apressada
Ou confiantemente, aceitar a classifieaçio e os valores apresentados nos
Orçamentos da Uníão (que aJém dOlO tludidos artifícios têm inserido subes·
timativas de 301 a 50Z ou mais), e ·mesmo os valores reconhecidos nos
Balanços da União. assim rorno nas consolidações que se baseiam nas
mesmaJ infonnações, COm~ a publi(Sçio Rt'lcei:ta e Desp63a da Unüfo. 00,
Est~ e Municípios. da Secretaria de Economia e Finanças e o Boletim
Menaal da Banco Central: (este com todos os dados desencontrados face
ao Balanço da União).

Para exemplificar, de imediato, omissões na receita decla.rada de im
postos, bQsta mencionar ~ue a União arrecadou, em 1983, do imposto
sobre propriedade territ0rb!l rural, a quantia de Cr$ 14.518.670 mil, con·
forme reconhet'l'" a citada publicação da Secretaria de Economia e Fínan
ças, volume x..-XVIII - Reteita e De.tpe8tJ do União, dos Estados e Muni
cípios (p. 13). Todavia, 'O Balanço da União daquele ano s6 registra

1'" I. IM. "'hI. : .....'11. li. 24 n. 9. )vI. I .... 19.7



"Art. :J' - Tributo é toda prestals'ão pecuniária compulsória,
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não consti
tua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrado mediante
atividade administrativa plenamente vinculada."

"Art. 41' - A natureza jurídica específica do tributo é deter
minada pelo fato gerad<JT da respectiva obrigação, sendo irrele
vantes para qualifieá-la:

I - a denominaç:1ú e àemai.~ caracterÍstica.s formais ,'?dotad.1s
pela lei;

li - a destinaçã-o legal do produto de sua arrecadação."

Cr$ 580.495,00, tanto na arrecadação bruta (!uanto líquida (fls. 1 c 7).
Isso ponlue quase totalidade transitou pelo I!':CRA que, de resto, omi
tiu-se na cobrança de Cr$ 59.312.623 mil, que significou 80,34$ do valor
lançado naquele mesmo exercído, no montante de Cr$ 73.827.014 mil.
Porém, as mais significativas omissões na rf'Cl"Íta de impostos materiali
zam-se na errÔnea classificação em eontribuiçães eoonômicas e sociais,
sequer incluídas na receita tributária, como se fossem contribuições vo
luntárias ou doações partic1l1ares I

Por outro lado, da receita da União eorrvém excluir aqut'la resultante
de tributos dC' competência dos Estados f' :MuniCÍpios, cobrados pelo Dis
trito Federal e pelos Territórios, porquanto a receita destes entes federai~,

num estudo comparativo, precisa ser intpgrada à dos Estados.

As deformações afirmadas exigem que sejam a,nalisadas e reclassifi
C'lldas as eontas do Balanço Financcirr; da União. bem assim ('Otnplemen
tadas com receitas que nele não figuram, como o citado imposto sobre a
propriedade territorial rural, apesar àe o produto deste pertencer aos
Municípios, aD lado dc outros impostos cuja rCl'rita a Constituição manda
partilhar mas que figuram no Balanço.

A dissecação e o reordenamento de receitas devem ser norteados pelo
conceito diferenciado de cada espécie de lributo, ensinadD pela ciencia
das finanças e assentado como ItDrma jurídica pelo Código Tributluio
~aeionaI, Lei nQ 5.172, de 2.S-10-00. Nesse sentido torna-se oportuno tram
erever as seguintes disposições daquele Código, que deve ser obedecido
pela União. pelos Estados c pelos Municípios, bem romo pelos sujeitos
passivos:

"Art. 5~ - Os tributos são impostos, taxas e eontribuiçóes de
melhoria."

"Art. 16 - Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato
g€lrador uma situaçãu independente de qualqner atividade esta6

tal e.'ipCclfica, relativa ao contribuinte:'
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"'Art. 77 - A~ taxas cobtarlas pela União, pelos Estados, p&10
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respec
tivas atribuições, tem como fato gerador o exercício regular do
poder de policia, IOU a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público especili<:ó e cUvisivei, prestado ao C'Onb'ibuinte OU posto
à sua dispoSição.",

"Art. 81 - A contribuição de melhorkJ eobrada pela União,
pelos EstadO!li, pelo Distrito Ftrleral ou pelos Municípios, nO âm
hito de suas respectivas atribuições, é instihlída pera fazer face
ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliá
ria, tendo como limite total a despesa realizada e como limite
individual o acréllcimo de valor que da obra tesultat para. cada
imóvel beneficiado." (A Emenda n9 23, de 1983, ao alterar a reda
ção do item II t art. 18 da Constituição de 1969, substituiu
"imóveis valoriza "por "imóveis beneficiados" por obras publi
cas e suprimiu o imite individual para o tributo.)

Por conseguinte, tribuitO é qualquer imposição pecuniária pelo Estado
e que não seja punição de lI-to Üíeito.Esse tributo será um impoato quando
a obrigação de pagar independe de alguma atividade específica em bene6

ficio de pessoo tributada (chamada de sujeito passivo ou, com menor
propriedade, de contribuinte, porque <> substantivo deveria subentender
voluntariedade para ajuda., colaborar. cooperar, dar ou fornecer). Será
uma taxa quando há uma relação de atividade estatal e9peciHca. à pessoa
trihutada, seja mediante a prestação ou disponibilidade, a ela, de serviço
público divisível, seja mediante a re~ãQ da prática de ato OU absten.
ção de fato em quo a pessoa tributada tem interesse (arts. 18 e 79 do
CTN). O tributo será Contr41JUição de melhoria quando destinado a rostear
obra pública que cause valorização em bem imóvel de pessoa tributada.

Ê nmdamental que a \PE;ssoa interessada no prob1ema não se deixe
envolver em sofismas Dem submeter-se à palavra oficial, pois então será
difícil sair do cipoal das ~nlitul..'1ções tributárias. Tributos antigamente
denominados claramente clt impostos, como o sindical, passaram a ser
chamados de contribui~'Õcs. Emoora eltl9tam imposições peculiares, comu
as de previdência social, que se aproximam de premios de seguro com
pulsório, e malgrado a antidlemocrática Comtituição de 1900 tenha expli
citado, só para a União, em seu art. 21, § 2Q, item I, competência para
instituir "contribuiçôcs tendo em vista intervenção no domínio econÔmico
o o interesse da ,previdência: social ou de categorias profissionaist

' - igno
raOOo inclusive a prática e a necessidade de os Estados exigirem contri
buições de ~ados de seus sistemas' previdenciãrios -, as caracteristi
cas concretas de cada imposiç-ão revelarão 'Se se trata, efetivamente, de
nova espécie de tributo ou se, ao (.'ontrário, não passa de disfarçado im
posto, taxa ou contribuição de mellioriB. As invocadas "-oontribuiç6es de
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intervenção no domínio econômico" dificilmente deixarão de conter os
requisitos próprios do imposto, o mais antigo dos tributos, cobrado sim
pk-smcnte em razão d.a soberania do Estado ou do titular do poder, para
o que nunca faltaram pretextos. A inexistência, em imposições tão nebulo
sas c ahrangentes, de c~tradt"rísticas distintas d()S impostos, impediria a
delimitação entre os tributos e criaria, para a União, um poder tributário
sem limites.

1\;'a solução desse choque de interesses financr.-iros emerge a geniali
dade da regra contida no transcrito art. 4'" 00 CTN, a qual, para a qua
lificação do tributo, acertadamente manda desprezar a denominação c
demais características formais, assim como a destinação do produto da
arrecadação,

111. RECEITA DE IMPOSTOS VERDADEIROS DA UNIAO

Quatro documentos oficiais .~ão divulgados pelo Governo Federal
com informações de sua receita: o 8(11(111(0 FifUlnceiTO da União, mais
completo e preciso porque contrapõe aos créditos da arrecadação os débi
tos dos agentes arrecadadores (' Sf. estriba nos respectivos comprovantes;
o Anuário Ecemnmico-Fiscal da Secretaria da Receita -Federal; o Boletim
Menlml do Banco Central, volume 22, qUf" informa (15 fluxos acumulados
da Receita Orçamentária; e a publicação Firumças do Brnsil, volume
X.XVJII - Receita e DCRpC.W da Unu/o, dos EMados e Mtmíoípios, edita
da pela Secretaria de Economia e Finanças do ~1inistério da Fa.zenda
('om base nos balanços C'olltábeis daquelas pessoas constitucionais.

Tendo em vista que o principal objetivo deste trabalho consiste na
mensuração da atual distribuiçno dos impostos entre a União, os Estados
e os Yfunidpios - em !p"andczas monetárias e relativas -, toma-se neces
sário coligir c comparar dados pertinentes a um mesmo exercício fiscal

A consolidação mais recente dos tributos arrecadados pela União,
pelos Estados e pelos Municípios, refere-se ao ano de 198.'3. encontrando
se na mencionalla publicação da Secretaria de Economia e Finanças do
Ministério (la F1lzenda, editada em 1986. Dessa publicação será extraída
a receita de impostos dos Estados (inclusive do Distrito Federal e dos
Territórios) e dos Municípios. Todavia, em ralão de não conter as recei
tas das denominadas "Contribuições Sociais e Econômicas" e outras impo
sições federais, e também não apresentar análise das taxas, a recompo
sição da Receita Tributária da União será feita com base no respectivo
Balanço Financeiro. também de 1983, com a suplemcmtação da arrecada
ção do imposto sobre propriedade territorial mral, omitida no Balanço
da União mas infonnada na mencionada publicação da Secretaria de
Economia e Finanças.

o~ Quadros JI.CNl 1, 2 co 3 (no final deste trabalho) apresentam,
anaUticamentt>, a verdadeira Receita Tributária da União, no ano de 1983,
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8.481. 409.445

por espécie de tributo, cujo montante é resumido a seguir, em valores
hist6ricos de Cr$ 1.000,<»:

IMPOSTOS ASSIM CLASSIFICADOS
(Quadro nQ 1)

IMPOSTOS DISFARÇADOS SOB OS
SEGUINTES llTULOS (Quadro

n? 2)

Contribuições Economicas
Contribuições Sociais.
Taxa,..
Transferênciall Correntes
Receitas Correntes Diversas
Receita de Serviços '

TOTAL ooS IMPOSTos

TAXAS (Quadro nQ 3)

CONTRIBUIÇÃO DE ~~ E L H O R 1A
(Quadro nQ 3) ,

TOTAL DA RECElTA DE TRlBU·
TOS DA UNIÃO

1. 34R. 841. 808
1.051. 644.311

321.272. tr)8
83.056.672
14.920.083

877.284 2.820.612.82d

11.302.022.271

45.849.501

313

11.347.812.091

A reconciliaçio dessa' Receita Tributária Efetiva da União com seu
Balanço Financeiro de 1983 é apresentada DO Quadro nQ 4.

Para se formar um j~fzo independente sobre a irrealicbde da clas
sificação oficial da arreca4ação impoJitiva da União, veía~se, no seguinte
resumo, como é apresenta~ pelo Balanço da União, pelo Banco Central
e pela Secretaria de Econ<)mia e Finanças; a divergência de valores entre
as tr~ fontes federais; ~ • comparaçlo do que chamam de Receita Trl·
butária em relação com ~ Receita Tributária retificada neste trabalho,
tudo para o ano de 1983 d em milhões de cruzf'iros (para ganhar espaço,
com o que desaparece a itIsignifkant~ receita de contribuição de melho·
ria, de apenas Cr' 313.224,00):

Espécie de Tributo Balanço BC SEF Retíficada

Impostos

Tuas
Contribuição de

melhoria

Receita Tributária

1"

$.469.403 1.468.465 8.483.921 11.302.022
367 .288 319. 526 J67 .288 4.'5.850

$.8036.691 7.7&7.991 8,&51.200 11.347.R72
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&pécie de Tributo Balanço BC SEF Retificada

Omissão da Receita
Tributária 2.511.181 3.559.881 2.496.663

Contrib. Econdm. e
Sociais 2.400.486

Transf. Correntes da
União para o PI~

e PROTERRA 83.057
Rec. Correntes Diversas

Quota s/Renda de
Loter. 14.920

Receita de Serviços
Tarifa de Faróis m

Adie'. s/Petróleo e
Deriv.
R.ecl'Íta para PI!':
Receita para

PHOTERRA
Heceila para

FlNSOCIAL
Contríb. ,çIConsumo

Açú~ar e Alcnol
Quota Salári()

Educação
Contrib. s/ Exporta~ ão

de Café e Cacau
Quota de Previdência

107.176
214.451

142.963

008.578

148.412

225.373

423.343
126.124

Receita Impositiva

Complemento
P/ Retifkada

11.336.031 9.784.411 8.851.209 11.347.872

11.841 1.563.461 2.496.663

Pode-St' ('sdareccr J(' logo que a OmIssao apresentada na Receita
Tributária do Balanço da União refere-se às imposições acima quanti
ficadas, após a Receita Tributária, no valor de Cr$ 2.499.340 milhões,
mais o compkmcllto final de Cr$ 11.841 milhões, sendo que este cor
responde à receita omitida do imposto territorial nua], de Cr$ 14.518
milhões menos os imposto5 dos Territórios, de Crf 2.511 milhões, e as
taxa~ do Distrito Federal. d(' Cti$ 166 mHhões, ambos excluídos da
Receila da União JJe~tc trabalho.
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5.452.004.050
128.953.264

A falta apresentada I na Receita Tributária pelo Banco Central foi
em parte identificada n~ imposilji)es também explicitada'l após a soma
daquela,. de Cr$ 1.996.1420 milhões. colocadas pela autarquia sob o
título de "Outras Receita~" (não tributária~l} e que figuram no Balanço
da União sob a classiHciação de "Contribuições EconÔmicas e Sociais"
(também não tributárias~), em quantias diferentes, como pode ser con
ferido no Quadro n9 3. q complemento final de Cr$ 1.563.461 milhões,
de receita impositiva, ref~re-se, em parte, às diferenças apresentadas em
cada tributo, enquanto q'lC' o complemento deve estar compreendido na
rubrica "Diversos", daquelas "Outras Receitas", para a qual o Banco Cen
traI informa um ingresso' de Cr$ 4.428.265 milhões (p. 311 do boletim
mencionado) .

Quanto à omissão in~cada pa.T8 a Receita Tributária informada pela
Secretaria de Economia elFinanças, de Cr$ 2.496.663 milhões, sua publi
cação nada permite escladeccr, porquanto simplesmente exclui da Receita
de Tributos as imposiçÕ€l.'l classificadas sob as denominações de contri
buições e demais especifidadas no Quadro n(,l 3. Entretanto, acertadamen
te incluiu na receita de Unpostos o complemento do imposto sobre pro
priedade territorial rural, iretificando a receita correspondente de apenas
Cr' 581 mil, apresentada !nO Balanço da União, para a arrecadação efeti
va, de Cr$ 14.518.670 mil, apesar de indicar, erroneamente, como fonte.
aquela pe~'a contábi\, quando a informação deve ter sido ob\ida no
INCRA.

Com referência ao inlposto sobre circulação de mercadorias, o prin
cipal tributo dos Estados, a única consolidação confiável da receita é
a pub\icação mencionadada Secretaria de Economia e Finanças, porque
cita como fonte os balan s de cada Unidade da Federação. Totalmente
discordantes com essas inf rmações são os dados do também citado Bole
tim Mensal do Banco C~ntral, a ponto de atribuir à região Nordeste
arrecadação superior ao t~iplo da receita da região sudeste e quase dez
vezes a arrecadação da Itgião sul (pp. 321 e 322. Boletim de janeiro
fevereiro de 1966).

IV. RECEITA DE IMP<j)STOS DOS ESTADOS E DOS MUNIClPIOS

Segundo o mencionadq volume XXVIII de Finança.r do B~ editado
peja Secretaria de Economíll e Finanças do Ministério da Fazenda (pp. 13.
24 e 25), a arrecadação d~ impostos estaduais e municipais foi a seguinte
no ano de 1983, em milhak'es de cruzeiros:

ESTADOS. inclusive Disttito Federal e 'Ietrit6rios~

Imposto sobre Circulação de Mercadorias - IeM
Imposto sobre Transmls,são de Bens Im6veís - IBTI

TOTAL DOS IMPOStOS ESTADUAIS 5.580.957.314
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MUNIClPIOS, inclusive Distrito Federal e Territórios:

Imposto sobre Serviços de Qualquer ~atureza - ISS
Imposto sobre Propriedade Predial c Territorial Urba

na - IPTU

TOTAL DOS IMPOSTOS MU~ICIPAIS

388.389.297

238.893.529

627 .282.826

V. AVALIAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS IMP05TOS

Conforme exposto nos itens IH e IV, a receita de impostos, no ano
de 1983, teve a seguinte distribuição, em b'Tandezas monetárias c termos
relativos:

PESSOA TRIBUTANTE Cr$ 1.000,00 $

Ul\"IÁO (impostos federais) 11.302.022.271 64,55
ESTADOS + DISTRITO FEDERAL + TER~

RlTÓRIOS (impostos e."taduais) 5.580.957.314 31,87
~UNICtPIOS -!- DISTRITO FEDEHAL T

TERRITORlOS (impostos municipais) 627.282.826 3,.'58

TOTAL 17 .510.262.411 100,00

Ocorre que a Constituição de 1969 (arts. 25 c 26), com suas Emendas
n~ 5/75 e 17/&], estabelecia, para o ano de 1983, que a União transfe
risse aos Estados c Municípios 23~ do imposto de renda e do imposto
sobre produtos industrializados, 6(Y;t do imposto sobrei energia elétrica, 40%
do imposto sobre lubrificantes e combustívMs e 90% do imposto sobre
minerais; mais, aos Municípios, 100% do imposto sobte propriedade terri
torial rural. As Emendas n9lJ 23/83 c 27/85 viriam aumentar os percentuab
para os exercícios subseqüentes.

Desde a Constituição de 1967 (art. 24, § 79 ) OS Estados, por sua vez,
sâo obrigados a transferir aos \1unicípios 20% do imposto sobre circulação
de mercadorias, disposição (rue na Constituição de 1969 encontra-se
sob art. 23, ~ 89. E na conformidade da Emenda 11Y 11, de 1980, os Estados
ficaram também obri~ados a transferir aos Municípios 50% do imposto
sobre transmissão de bens imóveis, aditando o § 10 ao art. 23 da Consti
tuição de 1969.

O Quadro nQ S apresenta a recomposição da receita de impostos, após
essas transft>rêndas constitucionais, calculadas globalmente sobre as recei
tas e-scrituradas pela União cJ)elos Estados às conta,~ dos impostos mencio
nados. Após referidas tran crências constitucionais, a apropriação do
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produto dos impostos feàe~s, estaduais e municipais apresenta a seguinte
partilha, para o ano de 1963, ainda em milhares de cruzeiros (Quadro
nQ 5):

PESSOA TRIBUTANTE Crt 1.000.00 I

UNIÃO (impostos federais) 9.508.822.781 54,30

ESTADOS + DISTffiTO fEDEBAL + TER·
RITóRIOS (impost~ estaduais mais
transferências federais ie menos transferên·
cias estaduais) .:;:.315.420.282 30,36

MUNIC!PIOS + DISTRlTO FEDERAL +
TERRITÓRIOS (im~stos municipais
mais transferências dai União e dos Esta-
dos) 2.686.019.348 15,34

Total da Receita Efetiva, 00 Impostos 17.510.262.411 100,00

Verifica-se que, por Wfluência das partilhas constitucionais, a parti
cipação da União diminuip de 64,5m para 54,301, a participaç-do dos
Estados decresceu de 31,m para 30,36S, enquanto que a participação
dos Municípios elevou-se ~e apenas 3,581 pam 15,34~.

VI. TRA~SFER~NCIAS$ONEGADAS AOS ESTAOOS E
MUNICIPIOS

Vê-se no Quadro nOi :2 'que em 1983 o Governo Federal contabilizou
30 impostos camuflados sob as c1assificações de Contribuições EcoDÓmi·
cas e Sociais, Taxas, TransfeIencias Correntes (da. União pata si mesma),
Receitas Correntes Diversaf e Receíta de Serviços. Naquelas ·Contribui
ções EconÔmicas e Sociais·, encontram-se pelo menos seis receitas que
deveIÍam ter sido partilhatlas com os Estados e !vlunicípios, no montante
de Cr$ 1. 301.849.387 mil, iporque na verdade são: imposto de renda e
IPI ocultos na Contribuição para In'\1estimento Social (Finsocial); impos
to de renda de pessoas jurídicas destinado diretamente ao PIN e ao PRO
TERRA, imposto sobre combustíveis e lubrificantes manipulado nos preços
de venda; imposto sobre produtos illdustria.lizados encoberto nas con
tribuições sobre consumo dE' açúcar e áloool; e imposto sobre produtos
industrializados <.:obrado sob o titulo de selo especial de controle.

Além disso, o Governo Federal prejudicou os Munidpios ao omitir-se
na cobrança de 80,341 do Jmposto sobre propriedade rural lnnçado em
1983, de Cr$ 73. Fi27. 014 mil, cujo produto pertence integralmente às Pre
feituras.
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A errÔnea c1assilica,çii.o d('sscs impostos disfarç:ldos em r~eitas não
tributárias, e o de~cumprjm('lIto de dC\'f'r fpdcraT na cobrança do im posto
territorial rural. significam sone~a(:ii.o de tnm.~fcr~nrias aos Estados e
Municípios, pc10 Govt'rno Feder'll. O Quadro n'.' 6 especifica essas recei
tas de impostos e faz a partilha determinada pela Constituj~'.lo. .'lmelo
resumidas a seguir as transFerências sonegadas. de 1983, em valore~ histó
ricos e atualizados:

Destinatários Cr$ 1.000 em 1003 X Variac,.ã(} OTN ='Cr$ 1.000 em 1986

Estados

Municípios

Total

1.59. 177. 526 X 17.0,15.649

218.490 .149 X 17,045.649

377.687 .õ75 X 17,{H5.84H

2.713.284.236

3.724.306.389

6.4:37 ..590. 625

Obviamente. artifícioS' semelhantes foram cometidos em anos illJk
nores e seguintes. O que poderá ser apurado mediante análise dos Balan
ços Financeiros da Uniíh:.

Essas ilegais apropriações de di[]heiros não transferidos aos Estados
e Municípios, assim como a renúncia de imposto territorial rural em uetri
mento dos Muuicípios, efetivaram-sI" pelo ~';sto, com a complaccncia Ou
por incapacidade do Tribunal (Ie Contas da União, Apesar de 11m tribunal
ser, por definição, um órp;i'lo julgador, "o TeU foi conferida atrihuição
para calcular a~ (lu(ltas-paTte,~' p!'rtellN'n! ('s a cacb Estado e \fnn ic:ípio
nos Fundos de Participação do imposto df' rPend,\ p (lo imposto sobre pro
dutos industrializados (CF, art. 2.-5, § 2':l). bpm {'Omo para f;,~C'alblr ;l

entrega das dcrnllis quotas-partes de r('cur50~ tributúrios arrecadados pela
União (DL 1.805/00. urt, 49 ). Investirio em toda essa autoriclade, o TeU,
data 'Venía, deveria estar atento à errônea classU:kação de receitas impo
siUvas, principalmente Face à inexistência deplorável de uma Contadoria
da República, à qual competiriam tarefas dessa l:'spécie.

VIL AN..{LI5E DAS PROPOSTAS DE CONSTfTUIç.1.()

1. Anteprojeto da Comi6s1(J Arinos

A Comissão Provisória de Estudos Constitucionais foi criada pelo
Presidente José Sarney com a finalidade de prppaT'dr um anteprojeto de
Constituição, Instalou-se f'm 3 ue setembro de 1985, com o discurso do
Chefe do Pod('r EXCl'utivo, que' desi~ou para presidir a comíssão () juris
ta c político Afonso Arinos de Melo Franco c a, compôs por rna,is 4H
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pessoas, que ostentam os ,seguintes' tltulos profiS'Sionais, sendo que algu
mas acumulam mais de uma especialidade:

Jurista 26
Empresário 5
Sociólogo 4
Jornalista ::..
Economista 2
Sacerdote 2
Cientista Político 1
Médko 1
Engenheko 1
Escritor 1
Professor 1
Dirigentes Sindicais de
Empregados 1

Quer pela forma de e$colha dos membros da citada Comissão, quer
pela qualificação profissional dos mesmos, verifica-se ausência de repre
sentatividade do órgão, principalmente porque cxcluida a maioria das
categorias dos trabalhadores e dos profissionais liberais.

Com referencia à distribuição e à competência tributária, a Proposta
da Comissão Arinos não oferece aperfeiçoamentos. Ao <:OJltrário, agrava
a antifederativa concentração tributw na União, como se ver! a seguir.

a anteprojeto, exterlori!7.ando ausência de análise crítica. repete para
o C"nverno Federa! os impostos que a Coostituição antidemocrática de
1969 lhe atribui c substitui, desastrosamente, o eficaz imposto sobre pr0
dutos industrializados (art. 137):

- imposto sobre importação;

- imposto sobre exportiação;

- imposto sobre propriedade territorial rural (apesar da má admi-
nistração pelo Governo Fe~eral de 1967 a 1985, além do que (.'OOfisca
200; do produto, que presentemente é todo destinado aos Municípios);

- imposto robre renda ,e proventos de qualquer natureza (aditando
detalhe impr6prio para lima Constituição, de que o fato gerador coinci
dirá com o ténnino do exercido financeiro da União);

- imposto sobre operaQÕeS de crédito, câmbio, seguro e relativas a
títulos e valores mobiliários;

- imposte) sobre serviçoll de romurricaÇóes que, pela sua natureza Ou
extensáo, se desenvolvam OUl tt'I'Illinem em mais de um Estado (portanto
sobre comunicações interestaduais);
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- imposto sobre serviços de transportes rodoviários que, pela sua
natureza ou -extensão, se desenvolvam ou t{''rminem em mais de um Esta
do (por conseguinte robre transportes rodoviários interestaduais, em con
flito com a proibição C'Onslitucional de estahelccPl" limita\'Ões ao tráfego
de pessoas, seus bens ou mercadorias por meio àe tributos interestaduais
ou intennunicipais, reiterada sob art, 13.5, lI, bl'm como t'm favorecimento
dos transportes aéreos, ferroviários e aquáticos);

- imposto (únk'O) sobre produção, importação, circulação, distribui
ção ou consumo àe lubrificantes e combusÍl\"cis líquidos ou gasosos e de
energia elétrica, imposto que incidiria apenas uma vez sobre qualquer
dessas operações, excluída a incidência, sobre t'las, de qualquer outro
tributo, excetuado apenas, quanto aos combustíwis cllubrífic-antes H'Iui.
dos e gasosos, o imposto sohre vendas li varejo, aditado para os Muni
dpios;

- imposto (único) sobre t.'?1:ração, drculação, distribuição ou con
sumo dos minerais do País que fOflW enumerados em lei, OOpos(o que
incidirá apenas uma vez sobre yualquer d{'ssas operações, excluída a ind
denda, sohre elas, de qualquer outro tributo;

- imposto t-~raordináriode guerra extema, o qual à semelhança das
COIlStituições de 1946, 1967 e 1969, inl:"idiria sobre fcnômenos já l:"ompreclI
<lidos ou não na Nmpetcncia tributária da União c deveria ser suprimido
gradativamente após l:essadas as l:ausas de sua criação.

No lugar do IPI, prevê para a União o imposto sobre consumos t.>spe
dais, o qual incidiria sobre produtos a sprem ('numerados em ki (-,om
plementar, com alíquotas graduadas em função da essencialidade dos pro
dutos e também não cumulativo, ahatendo-se, em l'ada operação, o mon·
tante oorrel;pondcute às allteriores (art. 137, item V e § .l'~). Pelo visto,
não há vantagem na troca.

Acrescenta à compctenda da União o imposto sobre propriedade de
bcns móveis de caráter suntl1ário, mas de lo~ excluindo da incidência
os bens <lue chama de valor <.:ullural, artístico Ou religioso, definidos em
lei oomplementltr (art. 137, item XI). Do produto, 40$ seriam dos Estados
c 30% dos Munidpíos (art. 141 e art. 142, VI). Além de privll€giar da
incidê-ncia especuladores e comerciantes de quadros c outras obras artís
ticas, culturais ou religiosas, assim como proprietários de im6veis snn
tuários, aludido imposto seria antioperacional e antieconômieo, em face
da t'Írcunstància de (lue mesmo bens móveis de semelhante funl'Íonali
dade podem ou não revestir suntuosidade, como trajes, mohílias, lumi
nárias, objetos de dt'C'Oração, automóveis, barcos, aviÕI~S etc. A experiên
cia já foi tentada pela Lei n" 6.950, de 4-11·81, art. 1'1, que instituiu o
imposto sobre- bens supérfluos. Je 20% sobre o preço (inaI, l..'Om o objetivo
de cobrir o déficit da Previdência Social. Em razão do fato de que seriam
supérfluas todas as mercadorias não essenciais c perante o impedimento
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constitucional de cumulari as incicJências com o IeM e o IPI, esse imposto
na verdade não está sendo exigido, tmdo-se limitado O Poder Executivo
a adotar um suhrerfúg10 de majorar o IPI sobre alguns pro::l.utos industria
lizados.

Adita, outrossim, ~ competencia da Uniíio um imposto disfarçado que
intitula investimento compulsório, previsto para fazer face ao custeio de
obras que a União {sempre só o Governo Federal é favorecidol} declare
prioritárias c afirme que niio possa ser atendido por dotações orçamen
tárias ou recursos obtidos, mediante emissão dt' titulos da divida pública
de livre colocação na mercado (art. 134, § 12). Esse trihuto seria um
retrocesso histórico para li Jdnde Média, pois imposição semelhante era
feita .pelos senhores feudaís sobre OS seI'VQS da gleba, paca cotlrtrução de
castelos, pontes c estradais, sob o simp\oes argumento de necessidade. A
natureza de vf'rdadeiro imposto evidencia-se na soberana exigência pelo
Estado, sem correspondência de serviços públicos, divisiveis ou não, aos
pagantes. A. espécie imposhiva em nada é desfigurada pela promessa, con
tida no Anteprojeto, de qtie "A lei garantirá a liqüidez desses investimen
tos" (art. 134, § 12). de rellto garantfa. utópica, porque nenhuma lei encerra
requisitos que assegurem a Jiqüidez de qualquer investimento.

Como impostos camuflados e vinculados. o Anteprojeto da Comissão
Arinos aiuda J'('pete, para h União, a imprecisa contribuição por interven·
ção no domínio econÔrnÍ<'tl (acrescida pela Constituição de 1969); substi
tui ;l contribuição de in*resse de categorias profissiOllais pela oontri·
Luiç'ão para custeio de en~'argos corporativos, abarcando, certamente, um
imposto pl1rà fisealização nrofissionaf, apropriado pelas autarquias federais
com tal competência, e o -"ntigo imposto sindical, pago compulsoriQm.enl'e
('m ht>nefido dos sindicatQ5 dependentes do :\Iinistério do Trabalho; meu·
dona a conb'ibnição para ~usteio dos encargos previdenciários; e adiciooa
a contribuiç'ào para custeip ue outras formas assistenciais (art. 134, IIl,
alíneas b e c e H 3Q e 79~.

O Anteprojeto da C0tnissão Arinos não r:speeifica e"rlle consiste
H contribuh,:ãO para custeip dos encargos previdenciários, endo abar·
car a variedade em vigor: r.:(.'OnjuDto de impostos denomina "quotas de
Previdencia", cujo produtü e destina a eurnprir responsabilidade da União
na cobertura das despesas de adminisb"aç1o do Sistema Nacional de PIe·
vidt'ncia l' Assistencia Sodal; a contrybuição paga. coercitivamente pelos
empregadores em geral; d a cont'ribuição paga compulsoriamente pelO!
empregados e demais segurados da Previdência oficial federal.

O Anteproieto da Coniis.são Atina:> ainda confirma - só em favor da.
União - a competência pa~a instituir empréstimos compulsórios (art. 135,
§ 11). Surgiram D:l Constituição de 1967 para casos excepcionais defini
dos em lei complementar (Iart. 19, § 4Q). A Constituição de 1969, repeti
tiva em diversos ponto~, f~ idffitica previsão nú art. 18, ~ 39, ao mesmo
t~po em que, no art. 21, ,§ QfJ, item n. renova a competência da Uniio
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para instituir empréstimos compulsórios MS ca~os especiais definidos ~m

loei complementar, aditando que a eles <Iplicar-se-ão as disposições consti
tucionais relativas aos tributos e às normas gerai~ do direito tributário.
Essas redações duplicadas facilitaram sofismas, especialmente pela Pro
c:uradoria-Geral da Fazenda Nacional, de que a Constituição autorizaria
d.ois grupos de empréstimos compulsórios emhma ambos dependentes dE'
lei complementar: os empréstimos espt't'i:lis, suj('itos às regências inert.'TI
tes aos tributos; c os empréstimos excepcionais, nâo limitados por regras
disciplinadoras do poder de tributar. A proposta da OJmissüo Arino~ [',ta
belecc como cansa dos empréstimos compulsórios a necessidade dt" "fazer
face aos encargos decorrentes de {.'alamidade pública que exija auxíHo ou
providências federais, impossíveis de atender com os recursos orçamen
tários disponíveis", argumento sempre invocável (arl. 134, § 11). Adita,
por certo em razão dos abusos que o Coverno Federal vem comel cmlo.
flue "<I. devolução do empréstimo compulo;ório será efetuada em dinheiro,
cujo montante correspomlcrá ao seu poder a4uisitivo rt>al, em pmzo não
superior a ein{'(} anos. <:ontados da data de ma imtitúição. pernlitida, me
diante opção do ronLTibuinte, automátiea ('ompensac;ão de valor a Sl~r

devolvido com qualfJuer débito scu para com a Uniâo" (art. 134. § 11).
Ainda estabelece, à semelhança da Constituição de 1969, que aos emprés
timos compulsórios aplicam-se as disposiÇ'Õcs constitucionais t' dt' lei.'; com
plementares sobre matéria tributária, ressalvnmlo a partilha da receita
(art. 134, ~ 13).

Toma-se oportuno jembrar que O C6diRO Tributário Nacional - que
é anterior nComtituiçâo de 1967 - permite 911e a {)niüo institua f'mprfs
timos compulsórios nos seguintes ca~ns, l1ue qualifler'u de (,:'l:cepcionais
(Lei nQ 5.172. de 25·10-66. art. 15):

I - ~ul'rra c'>:tem:l. uu sua iJlljJH~m:ia (hip6ksc (~u\· as Com
tit\li~'Ões de l!i4fl. l00í (' 1969 evocam para a cobrança de impos·
tos extraordinários);

11 - calamidade pública que (''(ija auxílio frdcral impos
sível dt' ateIldp.r com os recurs()s or\,arnt'ntários disponíveis (hipó.
tese invo{'Qda pelo Ant~'projrto da Comissão Arinos); e

lU - CGujuntura que exija a absorção temporária clt- poder
aquisitivo (hip6tese não explicitada em nenhuma COTlStitlliç:io
nem presumida pelo Anteprojeto da Comissão Arinos).

No que COllCcrne aos impostos nooos, a Proposta da Comissão Arinos
1everte a competência para a União e os Estados, concorrentemente"
COmo era nas Constituições de 1891, 1934, 1946 (art. 140) . Sendo
decretados pelos Estados. 40'1 do produto seriam des;inados aos \1Ilni
cipios, e se fnrem decretauos pPla L'nião, 30% do produto iriam ao Fundo
de Participação dos Estados (' 3<Y.l, para o Funda de Participação do<;
Municípios (art. 142, IIl. e art. 144).
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Para os Estados, o I Anteprojeto da Comissão Arinos coofinna
(art. 138): ;

I - o imposço sobre circulação de mercadorias (apegar de
ter-se revelado de difícil administra.ção, principalmente no que
se refere às opernÇ'Ões interestaduais, verdadeiras ou fictícias);

II - o imposto sobre aquisição (ato jurídico adotado em vez
da transmissão), ~ qualquer título, de bens imóveis por natu
reza ou acessão fhica e de direitos reais soble im6veis, exceto
os de garantia; c

IH - o impot;to sobre propriedade de veículos automotores,
vedando a instituição de impostos ou taxas sobre a respectiva uti
lização (imposto transferido aos Estados pela Emenda nÇJ 27/85.
nO lugar do simullido imposto cobrado a,través do nome de taxa
rodoviária única; roas enquanto a Emenda n9 27 divide o pro
duto entre o Est~do c os Municípios, em partes iguais, a Pro
posta da ComissãG Arinos retém toda a receita eom os Estados.
confonne o art. 138, V e art. 142).

O Anteprojeto da Comissão Arinos estabelece para os Estados o impos
to sobre doações e transmisjsÔl'S Cl/U$C. mortis de quaisquer bens ou valores
(art. 138-I1). O tributo pettencia aOd Estados nas Constituições de 1934,
1937 e 1946, todavia com I a denominação mais apropriada de "imposto
sobre transmissão de propri,dade cama morlüt. As doações em vida inclui
riam os presentes, cujo controle seria de custo superior à receita, enquan
to que as doaçôes causa ~rtis seriam legados e, eorno tal, já estariam
nas tranm1íssõE'S. Quanto a~s valores, estão contido!; nos bens. Além disso
os bens imóveis já estaríajIll atingidos pelo imposto sobre aquisição a
qualquer título. Por outro, lado, esse imposto sobre heranças e legados
será de difícil administraçãO pelos Estados, porque não dispõem de cadas.
tro de bens de pessoas físibs, ao contrário da União.

A mesma Proposta acntscenta par~ os Estados o imposto sobre trans
porte roduviário intermuniqtpal, que não ultrapasse os limites do Estado
(art. 138-IV). Cabe também aqui lembrar que, tradicionalmente, as Cons
tituições federais vêm pro~indo a limitação ao tráfego de pessoas ou
mercadorias por meio de ~ibutos, o que também faz o Anteprojeto sob
exame (com acréscimo explicitado dos bens das pessoas) (art. 135, lI).
Apesar da inconciliabilidadEl' cOllstitucional, o Anteprojeto Arinos mantém
o imposto federal sobre o ~ransporte interests.dual e autoriza o imposto
estadual sobre () transporte intermuníçipal, além do que discriminando
contra o transporte rodoviáriol

Para os Municípios, O Anteprojeto da Comissão Arinos rt>pete
(art. 139):

I - o imposto sobre propriedade predial e territorial urbana,
estabelecendo que II alíquota será progressiva nos termos da lei
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complementar - sem especificar se municipal, estadual ou federal
- em função do número dc imóvcis do mesmo contribuinte e do
tempo decorrido sem utilização socialmente adequada no caso
de imóveis construídos (art. ]39, I e § 2'1) i

II - o imposto sobre serviços de qualquer natureza, ressal
vando expressamente os" serviÇ'Os incluídos n4 competência tribu
tária da União ou do~ Estados e os serviço~ "que não constituam
fase necessária da produção de bens 011 de atividade tributada
pejo imposto sobre transporte rodoviário interestadual e intennu
nicipal",

Acrescenta para os Munícipios:

I - imposto sobre vendas a varejo, atribuindo a fixação de
alíquota máxima à lei complementar, sem esclarecer se federal,
estadual, ou municipal, e deixando de dirimir O conflito com
leM, estadual, e o imposto sohre consumo~ especiais, federal
(art. 139, III c § 19 );

11 - Ílllposto sobre locação de bens móveis e arrendamento
mercantil (art. 139-IV), atillgilldo incidências desarmônicas, pois
alcançaria bem móveis na locaçüo l' hem móveis e imóveis no
arrendamento mcreantil;

UI - eontribuiçào para custeio de obras ou serviços resul
tantes do uso do solo urbano, que mio poàerá ter fato geraàor
nem base de cálculo próprio de tributos federais e estaduais
(admitindo, por exc1usão, municipais!) e que seria regulado por
lei compl~mentar, sem explicitar se municipal, estadual ou federal,
parecendo, de resto, que o tributo teria l.:onotações de taxa (art.
134, UI, alínea d e§ 3Q).

No que diz respeito à participação de uma pessoa constitucional
na receita de imposto decretado por outra, [l •.o\nteprojeto da Comissão
Arinos adota as seguintes distribuições:

r - aos Estados e aos Município.,>, o imposto sobre a renda
e proventos de qualquer natureza incidente na fonte, sobre rendi
mentos pagos por eles e suas autarquias, a qualquer título (art.
141, 1~ parte, e art. 142, I), o que representa uma ampliação
das retenções, de vez que as Constituições de 1967 e 1969 limi
tam a apropriação ao imposto retido sobre (rendimentos do traba
lho e d~ títulos àe suas dívidas públicas e sem incluir as autar
quias (arts. 24, ~ 19 , 25, ~ 19, alínea b; e arts. 23, ~ 19, 24,
§ 2\');

II - aos Estados e Municípios, respectivamente 40$ e 30%
do imposto sobée a propriedade de bens m6vt'is sunruários, que

R. I.f. r.,w. 'ro.íIM CI. 24 li. 9' jul.I.... 1987 109



210

introduz na competência da União (art. 141, segunda parte e
art. 142-VI);

III - aos Municípios, 8O'1i do imposto sobre a propriedade
territorial rural, incidente sobre imóveis situados em seu territÓrio
(art. 142-Il), pretendendo legalizar a retenção inconstitucional
de 2Qi; que o lNCRA efetuava e que o Supremo Tribunal Federal
cancelou;

IV - aos Mupicfpios, 401 do produto de impostos novos íns·
tituídos pelos Esta.dos (art. 142-111) ou 3O'l através do Fundo de
Participação dos Municlpios, da arrecadação de impostos novos
decretados pela União (art. 140), sendo de notar que pela. Cons·
tituição de 1946 Os Municlpios recebiam sempre -IDl (Il.rt. 2.1),
o que fora suprÚJlido pelas Constituições de 1967 e 1969;

V - &05 Estalios, através do seu Fundo de Participação, 3O'l
do produto de impostos novos instituídos pela União (art. 144),
enquanto que pela Constituição de 1946 os Estados ficavam com
4O'A: (art. 21) ao contrário das Coo5tituições de 1967 e 1969, que
concentraram toda receita na União (art. 19, ~ 69, e art. 21, ~ 19 );

VI - aos MUl\icípios, 50% do produto do imposto sobre ope
rações de crédito, I câmbio, seguro, títulos e valores mobiliários,
salvo quando a União destintr a receita à formação de reserva
monetária ou de capital, para financiamento de programas de
desenvolvimento etonómico (arts. 142-IV c 145-V), ressalva que
provavelmente nulificará a participação, tomando-a inexistente
como na Constitui~'ão de 1969;

VII - aos Municípios, 20l do produto do imposto sobre ciro
culação de mercadorias, incidente nas operações realizadllos nOs
seus territ6rios (art. 142-V), como já estabelece a Constítuiç~o

de 1969 (ari. 23, ~ 89 );

VIU - do produto do imposto sobre a renda e proventos de
qualquer natureza e do imposto sobre consumos especiais, a União
destinaria 14% ao Hundo de Participação dos Estados e do Dis
trito Federal, 171 ao Fundo de Participação dos Municípios, 2S
ao Fundo de Parti<fpação Especial, comum aos Estados e Muni·
cípios, e 1$ a um nqvo Fundo de Participalj'iio das Regiões Metro·
politanas, sendo reIiJrtada só para o último fundo forma disposta
em lei C'omplement.r (art. 143); os percentuais de participação
são iguais aos estabflecido... pela Emenda nv 27(85 pare o impos.
to de renda e o imposto sobre produtos industrializados, salvo
quanto à parcela acrescida para as Regiões Metropolítanas;

IX - do pwduto do imposto (único) sobre lubrificantes e
combustíveis, bem ~omo dos seus adicionais e. outros gravames
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federai'>, assim como do imposto (único) sobre energia elétrica,
a União destinaria (j()$ IiOs Estados, ao Distrito Federal e aos
~Iunidpjos {art. 145, J c lI), conforme, aliás, vigorava na Cons
tituição de 1946 (alt. 15, ~ 2'1) e foi restabelecido pela Emenda
n'J 23/8-3 quanto aos 'lubrificantes e combustíveis;

X - do produto do imposto (lInico) sobre minerais do País,
continuariam sendo destinados 90% ao~ Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Ylunicípios (art. 145, lU), conforme já vigora desde
a Constituiçi'io de 1967 (art. 28, UI:';

XI - do produto do imposlo sobre transporte rodoviário inte
restadual, a enião destinaria ,'50~ aos Estados e ao Distrito Federal
e 2O't aos Municípios (art. ]45, IV). partilha i!;Ual à feita pela
Emenda nQ 27/85.

~o que concerne à <..'Ompetênda cumulativa dos Municípi~, dos Esta
dos e da União, O Anteprojeto da Comissão Arillos mantem as taxas de
prestaç-do de serviços públicos, explicitados desde a Constituição de 1934
(' as taxas de poder de polída, previstas expressamente nas Constituiçõe6
de 1967 (' 1969, agnrpan<1o ambas as esp6ej{~ sob o titulo errôneo de taxas
remuneral6rias de d<,spesas {sic) com atividades E'speeíficas e divisíveis
(" urt. 134, lI). Confirma, s~mdhantem('ntt', a ctmtribuição de melhoria,
rderida ~ partir da Con.~titllj,.'ão de 1946 (art. 134, lU, "a";. Introduz,
outrossim, a çontribuição para eliminação Oll ('ontrole de atividade poluente
- {(ue viria a st'r um imposto Im lima taxa - d(' competência concorrente,
de iarma que a contribuú;ão feàeral excluiria a estadual e a municipal idên
ticas, e a estadual excluiria a municipal idêntica, convindo, qui~'á, inverter
a preferem.·ia (art. 134, lII. e ~ 7°, in fine); além di.~so, essa contribuição
não poderia ter fato ~erador nem baSE) de cálculo pr6prios de tributos
federais e municipais (gênero que a proposta menciona, e não impostos),
admitindo )logicamente, por t"xrlusão, que pudesse usar fato gerador e
base de cálculo próprio de outro tributo estadual (art. 134, i 3.9).

2. Anteprojefo de Fcibio Konder Comparato

Proposta de Constituição de Fábio Konder Cornparato atribuiu à lei
complementar a divisão dos impostos, ao iado do estabelecimento de nor
mas gerai.<; de direito tributário (art. 71). A distribuição fora da Consti·
tuíção tem a vantagem de facilítar adaptações no tempo, principalmente
depois que estabe1ec-cu-se quorum de maioria absoluta para certas leis cha·
madas compl~mentares.

~1as preocupou-se em assegurar o poder de tributar à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos J\.lunicipios, como é imanente a uma
Federação (art. 70).

Fez questão de proteger os cidadãos e as empresas, repetindo a nonna
de que "nenhum tributo será instituído ou aumentado sem que a lei o
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estabeleça, nem cobradq, em cada exercício Hnanceiro, sem prévia
e específica autorização í orçamentária", mas, perigosamente, admitiu
"exceções especificament~ previstas em lei complementar" (art. 72).
Fortaleceu também a exigência de decretação da lei antes do início do
exercício fiscal ao dispor:1 "Em relollção a tributos, cuja base de cálculo
se refere a fatos anteriore~ :lo exercício de lançamento, a lei que os insti
tui, altera sua base de cállculo OU aumenta a alíquota deve seT anterior
à ocorrência de tais fatos" I(art. 72, parâ~o único). Todavia, por exclu
são, abre brecha para a ~xegese pela admissihilidade de decretação, no
próprio ano em curso, dei tributo cuja ba,e de cálculo se refira a fato
concomitante ao exercício lem que ocorra o lançamento.

Seguindo princípios ~as Constituíções anteriores - sem, contudo,
repetir todos -, o Antepr 'eto Comparato também veda "a qualquer dos
componentes da Federaçã " (art. 73):

I - estabel±; limita~ ao tráfego de peS50aS ou merca
dorias, por meiOtde tributOlS inter-regionais, interestaduais ou
intennunicipais, o criar diferença tributária entre bens de qual
quer natureza, e razia de ~ua procedência ou destino no
território nacional I (ou que deveria impedir os impostos sobre
transportes) ; I

li - instituir, imposto sobre o patrimônio. a renda ou os
serviços uns dos futros (regra em vig:or mas violada l'om o
PASEP); e ,

lU - criar diftinções de incidência tributária, em razão de
cargo OU função ,pública federal, estadual Ou municipal, do
contribuínte (regra! nova em texto constitucional brasileiro, a qual,
todavia, não tolheria as privilegiantes isenções do ~to de
renda a ocupantes Ide mandatos eletivos, magistrados c militares,
desde que abrangendo as da União, dos E~1arlos, do Distrito
Federal e dos Mu~cípios).

Reproduz, ainda, uma I das proibic;(ies que a Constituição de 1969
estabele«, t"m seu art. 20, 'em I, embora mudando a redação da parte
final, ao "vedar à União instituir tributo que niio sf.'ja tlnifonne em todo
o tenit6rio nacional, ou q~e implique distinção ou preferência quanto
à localização de pessoas, bens ou serviços" (art. 74).

3. Anteprofe1o da Üf'dem ~ do Instituto dos Advogados do Rio Grande
do Sul '.

A "Proposta de Constitbição Democrática para o BrasU", elaborada
pela Seção do Rio Grande do Sul da ORDEM 005 ADVOGAOOS DO
BRASIL e pelo INSTITUTO DOS ADVOGADOS 00 RIO GRA~DE

DO SUL, data de 3 de outlIbro de 1981.

212 R. 11". 1..1.1. ....u.. ., 24 .," J.'./". 19.7



o Sistema Tributárjo é tratado sob os arti~os 93 e 103, t'ompreendendo
a Seção UI do Capítulo I, dedicado à "Divisâo Federativa do Poder",

~o que diz respeito 11 regenda tributária, algumas inovações são
feitas pelo Anteprojeto da üAH-RS. Seguindo generalizado comodismo,
reproduz, quase literalmente, sob os artigos 93. 95, 96, 97, 98 e 99. os pre
ceitos contidos nos arti.~os 18, 19 e 20 na Constituição df' 1969, assim {'orno
a coneentradora apropriação de receitas em favor da União, repetindo os
impostos existentes, inclusive os disfuncíonais e os conflitantes com outras
disposi~'Ões constitucionais.

Restaura o art. 202 da Constituição de 1946, ao dispor que "os tributos
terâo caráter pessoal sempre que isso for possível e serão graduados
conforme a capacidade econômica do contribuinte e a c!isenci.alidade dos
hens sobre que incidirem" (art. 94). O preceito é i'lridicamcnte inócuo
c peca pela generalização. O primeiro inconveniente da regra consiste
t'm ter colocado no mesmo plano Os impo.'ttos·, as taxlls e as contribuições
de melhoria, inclusive tributos camuflados sob vários nomes, contrariando
pelo menos os pressupostos das taxas, condicionadas que são à prestação
ou à disponibilidade de serviços públicus específicos e divisíveis em bene
fício do contribuinte. Em segundo lugar, a exigência de "caráter pessoal"
encerra expressão muito va~a, podendo ser interpretada desde a identifi·
cação pessoal do contribuinte até a fnrmalização de lançamento anual
sobre elp. Em teTceiro lugar, Pfi quas(' todos os tributos nâo há possihili
dade de fazer a incidência pessoal em razão da posse de riqueza ou do
auferimcnto de rendimentos ou da aquisição de bens e serviços, essen
ciais Ou não, mesmo para os chamados impostos indiretos, incidentes
sobre a produção, a venda, a circulação c o consumo. A questão não
está condicionada à possibilidade da tributação pessoal mas, prioritaria
mente, li ttocnica para produção de receitas, envolvendo problemas de
custos e benefícios para a arrecadação c a fiscalização. Finalmente pret;eito
de tal espécie não encerra conteúdo coercitivo que permita a decretação
jndicial de inconstitucionalidade de tributações que desatendessem aos
requisitos estabelecidos.

Ao repotir a vedação cumulativa à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios. para a instituição de imposto, estabelecida nO
art. 19 da Constituição de 1969, acrescentou nas imunidades tributárias
"as relações entre as eCloperativas e os seus associados" (art. 98, item
lII, aHnca e).

Similarmente. ao reproduzir a proibição contida no art. 20 da Consti
tuição de 1969, para yue a União venha "instituir tributo que não seju.
uniforme em todo o território nacional ou implique distinção ou prefe
renda ("Jll relação a gualflller Estado ou Município ettl prejuízo de outro",
aditou a ressalVE: "para compensar diferenças regioaais, na furma dt.' lei
complementar" (art. 99, item I). Exceção dessa natureza sequer deveria
Ser cogitada -perante a dificuldade de se medir o alcance das diferenças
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regionais, inevitáveis em qualquer pais de dimensões continentais, mesmo
porque diferenças acentuadas também há entre Municípios de Estados
prósperos.

Reitera a competência instituidora da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipio$ para (art. 93, correspondente ao art. 18 da
Constituição de 1969):

I - taxas, arrecadadas em razão do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos especí
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua dispo·
sição;

II - contrib"ição de melhoria, incidente sobre imóveb
valorizados por ~ras públicas.

Quanto aos impostos, ~Onfirma na competência da União quase todos
os absorvidos por ela, ant ederativamente, na Constituição de 1969 (art.
100, item r, do Anteprojet da OAB - RS), quais sejam:

I
I - imposto ~obr(' importação de produtos estrangeiros;

II - impostoI sobre exportação, para o estrangeiro, de
produtos nacionaiJ. ou nacionalizados;

I

In - impostu sobre rendas e proventos de qualquer natu·
reza, todavía suprJmindo a ressalva "para a ajuda -ae custo e as
diárias pagas pel<)s cofres públicos'" (' acrescentando requisitos
de que a incidênc,a sobre Ofi ganhos de capital seja em progres
sividade superior ~ incidência sobre os rendimentos de trabalho;

IV - impostJ sobre produtos industrializados;

V ... imposto tObre operações de crédito e cilmbio, omitindo
as operações de s guro e as relativas a titulo ou valores mobi.
Tiários;

VI - imposto: sobrE" serviços de transporte e comunicações,
salvo os de naturetza estritamente municipal (apesar de manter
a proibição à limit,ção do td.fego dt" pessoas OU mercadorias por
meio de tributos );,

VII - impost~ sobre produção, importação, distribuiçio
(que a constituiE de 1967 substituiu por circulação) OU
ronsumo de lubrlfi antes e combustiveis liquioos OU gasosos e de
energia elétrica, o ·tindo similar tributação sobre os minerais
do País; :

,
VIII - impost() sobre o patrimônio voluptuário das ~soas

físicas, o qual vem qorresponder ao imposto sobre bens supérfluos,
instituído pela Leil nQ 6.950, de 4-11-81, e ao imposto sobre
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propriedade de bens m6veis de caráter suntuário, previsto no
Anteprojeto da Comissão Arinos, tendo em comum, todos os três,
o puro preconceito, a dificuldade de especificar, sem favoreci
mentos, os bens a serem atingidos pela incidência, o alto custo
do controle fiscal e a inconstitucional cumulatividade com outr()s
impostos;

IX - imposto extraordinário sobre guerra f'X{C'n1a (art, 100,
item 7);

x - empréstimo ('ompulsório na iminência ou no ('aso de
guerra externa (art. 100, item 7).

O bom senso faz-se sentir no Antrprojeto da OAB-RS ao df'volvcr
à competência dos Estados o imposto sobre propriedade t('rritariaI rural
(art. 101, item 1, im'iso IV), pois o Governo F p.deral hacassou totalmente
na cobrança desse tributo que sr arrogara. Todavia" melhor ficaria com
os Municipio~, ao lado do imposto sobre imóveis urbanos.

Renova, ainda, na compe-lr-nt'ia da Cnião, a instituição de "contri
buições para a manutençâo da previdência fJ assistência social e profis
sional", incluindo aí verdadeiros impostos pagos pc10s empregadores, o
imposto sindical pago pelos trabalhadores e o imposto sobre fiscalização
de profissionais liberais e autônomos. EsguN't:'ll, t<x:4via, gue os Estados
também cobram contribuições de previdcncia social para os regimes
pr6prios de seus funcionários.

Salutannente, Q Anteprojeto da OAH-RS supríme a ditatorial facul·
dade do Poder Executivo federal para alterar alíquotas ou bases de
cálculo de impostos, abolindo também as nebulosas contribuições federais
para intervenção no domínio econômico.

A participação na arrecadação federal, pelos Estados, Distrito Federal.
Territórios e Municípios. é <'stabeJedda em 20% do imposto de renda e do
imposto sobre produtos industrializados. mais 40'); do imposto sohre lubri
ficantes e combustfveis líltuidos Ou gasosos e 60% do imposto sobre energia
elétrica (art. 100, item 3, e art. 103, item 1). Esses quantitativos já estão
superados pelos atualmente ~ vi~or.

Para os F.stados, mantém a principal fOllte tributária dos mesmo~,

atravÉ's do disfundonaJ imposto sobre operações relativas à círculaç'ão
de mercadorias, todavia aditando o diferimento ao primeiro adquirente
do imposto que seria devido pelo pequeno produtor (art. 101, item I,
inciso UI). E restabelece na C'ompetência do.~ f:stados ()S seguintes
impostos que lhes haviam sido adjudiC'ados na Constituição de 1946~

J - imposto sobre transmissiio inter vivO:f de bens imóveis
por natureza e acessão Hsica {.' de direit06 reai.. sobre imóveis,
exccto os de garantia, bem como sobre a cessão de direitos à
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sua aquisição (bfms imóveis que as Constituições de 1967 e
1969 passaram a ~ubmeter a igual tributação em qualquer causa
de transmissão, t~davia excluindo da incidência a incorporação
ao pll.trimónio de I1essoas Juddicas OU sua. desincorporação, isenção
esta acolhida ptl~ anteprojeto embora não concedida na Consti.
tuição de 1946);

II - impost~sobre transmissão causa mortis de bens m6veis,
imóveis e valores ohiIíários (estes /'á compreendidos nos primei.
ros, segundo o digo Ci....il), exp icitando requisito para inci·
dência progressiª obediente ao valor do monte e à ordem de
vocação hereditári . c à imunidade para os bens de pequeno valor
e o imóvel de res dênda da família (imposto que as Constitui·
ções de 1967 e 1 suprimiram com relação aos bens m6veis);

111 - impostai sobre propriedade territorial rural, aditando
que deverá ser progres.~ivo,em razão do valo:r da terra, e regressi
vo, em função da produtividade, e ampliando a imunidade de 20
para 100 hectares, Iquando a terra seja cultivada, só ou com sua
familia, por propriétário que não possua outro im6vel.

Restaura para Os EstadOs a competência para instituir outros impostos,
desde que não tenham bast. de çálculo 00 fato gerador idênti(:os aos da
competência da União, Estados, Distrito Federal e Município,~ (art. 101.
item 1).

Repete, da Constituição outorgada em 1969 (art. 23, § 69 ), disposição
antifederativa e disfuDcional de que as isenções do ICM só possam ser
concedidas ou revogadas nos tennos fixados em convênios celebrados pelo
Poder Executivo dos Estadüt, acrescentando a ratificação pela AssemD1éia
Legislativa de cada um (art. 101. item 5).

Melhora, entretanto, as finanças d05 Municípios, ao maiorar sua parti.
cipação de 20 para 4O',l; na arrecadação do ICM (art. 101, item 6).

No que conceme aos impostos dos Município8, mantém a limitação
feita nas Constituições de 1967 e 1969, ambuindo-lhes apenas (art. 1(2):

I - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana; e

II - imposto $obre serviços de qualquer natureza, não
compreendidos na ,competência tributária da União on dos
Estados. definidos em lei complementar.

Estabelece ainda o .Ant~projeto da OAB-RS que a União deverá,
sempre que houver interesse por parte dos Estados ou do Distrito Federal,
confiar~lhes Q anecadaçiio dos impostos sobre lubrificantes e combus
tíveis líquidos ou gasosos e sobre energia elétrica (art. 103, item 3).
Pare4,.'e que ísso é matéria de! convênio.
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4:. P'optnta do Partido Comunista Brasileiro

A Proposta do PCB, publicada em março de 1986 pela Editora Novos
Rumos, praticamente ~ingue a Federação, embora alirmE", sob o Tema
186, que "O Brasil é uma República Federativa, constituída sob regime
representativo, pela uniâ() indissolúvel dos 25 Estadm e do Distrito
Federal".

Isso porque suprime o podf'r dos Estados e dos Municípios para
criar impostos, restringindo a competência tributária dessas pessoas
federadas à instituição, apenas, das duas espécies menos expressivas de
tributos (Tema 163):

1 - taxas, arrecadadas em rU7.âo do podpr cC' polícia ou
pela utiJízação de serviços específicos e divisíveis, prestados ao
wntrivuinte ou postos à sua disposição;

II - contribuição de melhoria, incidente sobre imó"e1'\ valo
ri7.ados por obras públicas.

Todos os impostos :.ão resl:'rvados à compett>m:ia t"xclusiva da 1.:niiio,
('om J ~'eguinte t'sperificação (Tema 171):

1 - imposto sobrp importação de prodUlos I::'strangriros,

li - imposto sobre export<lção de produtos nador.ais ou
nadonaljzaJos;

UI - imposto sobre rendas, [Jpera~'õcs financeiras {na
verdade sobre rendimentos dessas operações) t proventos dC"
qualquer natureza, com incidCncia sobre Os ganhos de capital
f de patrimônio voluptuário das pessoas Hsicas em progressi
vidade superior à incidência sobre ()" rendimf'Jltos do trabalho;

IV - imposto sobre propriedade, a['entuando-se fi incidência
sobre as heranças (omitidos os legados) c o patrimÔnio volup
tuário de (lualquer natureza, englobando:

a) transmissão inter t"livos dt bens imóveis por natureza e
cessão (deve ser acessâo) física e de direitos reais sobre imóveis,
exceto os de garantia, bem como sobre a cessão dc direitos à
sua aquisição;

b) transmissão caU8a mortis de hens rnóvei~, lmoveis e
valores imobiliários (ou mobiliários?), com incidenda progres~jva

ohediente ao Y:ilor do monte e à ordem de vocação hereditária,
imunes os bens e o -imóvel de residencill famJ1iar únil:'o q'l:lndo
de pequenos valores (8ic);

c) propriedade predial e territorial urlmna, o prírnciro
progredindo em relação à área e valor da edificação, e o segundo
("m relação à área, valor e ao período de témpo não edificado;
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d) propriedade territorial rural, que será progressivo em
relação ao valor da terra, e regressivo em função aa sua produti
vidade, e não incidirá sobre glebas mrais não excedentes a cem
hectares, quando as cultive, s6 ou com sua faroflia, o proprietário
que não possua qUITO imóvel;

V - imposto sobre o uso e consumo de bens e serviços, com
incidencia de natureza seletiva sobre os bens (portanto sem sele
tividade sobre serviçosr) I {lrogredindo na razão tributoIrendi
mento denominador objeto do imposto de renda (I) a favor dos
hem de trabalho, ellsenciais nO consumo das faixas de renda mais
baixas da populaçiio, ('nRlobando:

!l) operações de industrialização e círculação de mercadorias
realizadas por protlutores, industriais e comerciantes, bem como
prestação de serviços de qualquer natureu (portanto os atuais
IPI, IeM e ISS);,

b) produção, importação, distribuição Ou consumO de mine
rais, lubrificantes e combustiveis líquidos ou gasosos, de (ou e?)
energia elétrica {Oi atuais impostos únicos);

c) serviços dt1 transporte e comunicações (apesar de no
Tema 167, item 11, repetir a proibição de limitações ao tráfego
de pessoas ou me~cadorias por meio de tributos interestaduais
ou intermunicipais); e

d) operações cile crédito. câmbio, seguros e valores mobi
Iiári~.

Tendo optado, essa Pr0rosta para a Constituinte, pela concentração
dos impostos na União, não se justifica a discriminação em texto consti·
tucional Pt>Jo mesmo motiv~, tem menos 5entido, ainda, a repetição da
regra em vigor de que "JeIi complementar estabelecerá nonuas gerais
de direito tributário; disp&nl sobre os wnflitos de competência nessa
matéria entre a União. os E~tados, o Distrito Federal e os Municípios, e
regulará as limitações constíqtJcionais do poder de tributar" (Tema 165).

Apesar de suprimir a rompetênda impoIlitiva dos Esbldos, ilogica
mente reitera a alltUederativa disposição' em vigor, sujeitando a coucessão
ou a revogaçã.o ele isenções ~ reM a convênios celebrlldos com o Poder
EXf'cutivo c ratíficados pelo Poder Legislativo dos Estados (Tema 174).

Preserva ainda na competência imp06itiva da União:

I - contribuiçÕfl' para a manutenção da previdência e assis
tência social e para atender ao interes~e de categoria profissional
(Tema 175). aceitan~o aí, por lULIência de explicitação, impostos
camuflados sob as d.enominações de '<quotas de prcvid~ncia">
"contribuições de empregador", "cootribuições para fiscalização
profissional", "oeontrilJuiçães sindicais" e outras;
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Il - empréstimo compulsório e impostos extraordinários.
ambos na iminênd<=. ou no caso de guerra externa (Tema 176),
restringindo, pois, a hipótese do mútuo obrigatório.

Pata a administração dos impostos. a I'roposta do PCH prerolliza um
monstruoso Conselho Nacional de Tributa.ção, com atribuições para hauar
as normas e instruções sobre o lançamento, fiscalização e recolhimento dos
impostos em todo o território nacional, para as agências arrecadadoras da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Tema 177).
~algrado preveja representa,çâo paritária dos tn~$ níveis de ~overno, na
composição de citado Conselho Nacional de Tributação (Tema 177), iden
tifica-se como 6rgão tipicamentl' ditatorial c antifederativo, podendo-se
antever sua prepotência sobre os Estados {' Municípios, .~lla ineficiência
operacional e sua cOmJptibilidade intrínsc>ca, como s6í ocorrer no centralis
mo governamental. Concentrando na. União o poder de decretar impostos,
a Proposta do PCB manda distribuir o produto ua arrecadação, destinando
5O'.t ao Fundo Federal, pertenc(-nh' :In Tc~ouro ~adonal, 30% ao Fundo de
l)ar~lcipação dos Estados e 2m ao Fundo J.(' Participação dos Municípios
(Tema 179).

As grandes vantagens da divisàl) dos impostos entre a e fJiàl>, 05 E:.ta
dos e os ~lunidpios consistem t'.a garantia de r('al autonomia a cada cnte'
constitucíonal e, no plano administrativo, na Tl'sponsabilidade de cada qual
pela criação, fiscalização e arrecadaçâ:; de impostos que lhes foram distri~

buídos, o que supre falha!> de uns sobre outros, embcnefído de todos.

A Proposta do peR na parte do Sistema Trihutãrio, ~mbasou-se,

perceptivelmente, no Anteprojeto da DAB-R5. a ponto de reproduzir desta.,
literalmente e na me!ima ordem .'ief{iiencial, as seguintes regt·l1cia.~;

Tema 163 do art. 93; Tema 164 do art. 94: Tema 165 do art. 95; Tema 166
úo alt. 96; Temas 167, 168 e 169 do art. 98; c Tl;'ma 170 do art. 99.

Por causa da centralização de todos os impostos na l1nião - no que
conflita substancialmente com o Anteprojeto da OAB-RS -, a Proposta do
PCB apresenta aJgumas altera\õ('s, sem inovar, todavia, as espécies de
impostos e outras disposições, apresentando as seguintes correspundências
entre os doi.~ anteprojetos: Temli 171 com art. 100, item ] (jmposto~

federais), art. 101, item 1 (impostos estaduais) e art. 102 (impostos muni·
cipais); Tema 172, com art. 100, item 2; Tema 103 com art. 101, item 3;
Tema 174 com art. 11)1, item 5 (apesar da descabida repetição de concessão
de ist'n~:õespor Estados); Tema ]75 {"om nrt. 100. item 5 (('um arrés('imo dI:'
vedação para cobrança de ronrribuições previdenciária... dos :lposentados e
pensionistas); Tema 176, com art. 100, item 7; Tema 178 com art. 100,
item 3, art. 101, item 6, e art. 103, item 3 {referentes à partilha tributária,
em que a generaliza e altera percentuais h Tema 179 com art. 100, item 2
(Introduzindo apl~naS' a exigência de ponderatão llO eálculo da distribui
çâo da arrft:'adaçâo tributária, inocuamente, já que não explicita os pesos);
Tema 180 com art. 100, item 4 (com acréscimo da previsão dm prazos para
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a dUtribuição dos fundos de participação); Tema 181 com art. 103, item :3
(trocando apenas "artigo" por ·capStulo" ao aludir à distribuíção, de que
tratam, a rigor. apenas os'.Temas 178 e 179 e não o capítulo); Tema 182
com art. 97, l~ parte (r6lativamellte aos impostos do Distrito Federal,
coerentemente substítuindG-05 por Aquotas" ia que todos os impostos seriam
da União, mas incoerentemente deixando de referir.se a.os Territórios). .

As inovações significativas - c desastrosas política e administrativa·
mente - consistem precisamente na concentração de todos os impostos na
União (Tema 101) e, conse<ltientemente, na criação de um poderoso e anti.·
federativo Conselho Na.cit>nal de Tributação (Tema IT7) mais a partilha da
arrecadação de todos os inlpostas entre um Fundo Federal (501), um
Fundn de Part~cipaçii:odos E6tad05 e Distrito Federal (30$) e um Fundo de
Participação dos Municipio~ (2m), em proporção aínda concentradol'a.
Procedentemente, adaptou para o plano federal, sob o Tema 183, a dispo.
slção contida nO ~ gç, irljine, do art. 23 da Constituição, especifica ao 1CM,
determinando fJue as parcelas pertencentes aos Estados, ao Distrito Federa~

e aos Municípios sejam creditadas em contas especiais em estabeiecimentos
oficiab de crédito, na fonna (' nos prazos fixados em lei complementar
(a Constituição E"xplicita lei federal, o que está implícito, embora os Esta·
dos também possam instituir J~i complementar).

Em conseqúencia da su?r~ssJo do poder trihutário dos Estados e dos
~unicípiosj a Proposta do PCB deixou de reproduzir. da Proposta da
DAB·RS: o art. 99. item IrI, correspondente a igual item do art. 20 da.
Consti.tuição de 1969, o qual veda aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Munidpios estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer natu·
reu, em razão de sua procedcllbia ou destino; o art. 101, item 2, que esta·
belece 8 qual Estado compete 9 imposto sobre trarnmissão inter vivos de
hens im6veis {regência que a Ploposta da OAB-RS CQpiou do art. 23, i 2Q,

da Constituição de 19(9); e o art. 101, í1em 7, em que a Proposta da
OAB·RS restaura para os Estados (e o Distrito Federal) a faculdade de
instituir outros: impostos, desde que não tenham base de cálculo ou fato
gerador idênticos aos da ~cnnpet@>ncia da Unílo, Esta.dos, Distrito Federal
e Munidpios.

Coerentemente, a Proposta do PCB também deixa de repetir o item 6
do art. 100 da Proposta da OAB-flS, que por Sua vez é reprodução literal
do ~ 49 do art. 21 da Constituição' de 1969, que prevê que a lei possa desti
nar a, Tec~ita do imposto sobre exportação e dO imposto sobre operações d~

crédito, câmbio, seguro f' valores mobiliários para a formação de reservas
monetárias ou de capital para fiUQnciament~ de programas de desenvol·
vimento ec;;mômico. Na verdadt!, essa faculdade erige·se em excrescência
orçamentária, porquanto no Orçalllento Fiscal é que devem ser d~tinados
todos os recursos financeiros, salvo ijuanto aos impostos vinculado<;.

Afora o exposto, a Proposta do PCB acrescenta, procedentemente, os
sindicatos na imunidade tributária, !inovando tanto a Proposta da OAB-RS
(art. 98. inciso lU) quanto a Constituição de 1969 (art. 19, inciso UI).
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VIU. Sl'"GESTõES PARA A HEFORMA TRIBUTÁRIA

PrcUminannente, deve ser enfatizado y'ue uma Consdtuição NacionaJ
deveria ser um estahlto suprapartid:írio, que p05sa, no maitlr consenso
possível, absorver princípios básicos a(.-eitáFeis pelas diversas correntes polí
ticas no tempo, e não diretrizes de um partido com hegell1onil.\ no momento.
?'Jo que diz respeito ao eonteúdo da Carta co1lstitucipnal, :\ perenidade
aconselha ('()lldsão razoávf'l r a dil..'ácia recomenda ('oerci~i\lidade imanente
aos pre'l'eitos, a fim ue que o POOt'r Judiciárjo possa invalidar leis e ato,
incompatíveis com as regras constitucionais.

No que concerne ao Sistema Tributário, cabe enaltecer a flexibi
lidade contida, no Anteprojeto de Constituição de F.<\BIO KO~DER

COMPARATO, ao transfcú i:I lei compíemcntar a discriminaçiio de tribu
tos l'ntre a União, os Estados e os Municípios. Essa alternativa iacilitaria a
redistribuição, a complementação e a supressão de impostos em face do
efetivo comportamento da arrecadação, das transforrn~'Ôes econômicas, das
íTIova~õcs tet:llológicas e das mutaçôps políticas, sem necessidade de emen
dar a Constituição. Além disso, é imposslvf·r prever todos os impostos que,
potencialmente, poderiam ser criadas na Cinàmica da economia e na multi
plicidade de negócios propiciado:> no regim", de livre iniciativa.

Porém, a seguirrm nossa lradi~ão republicana, os'Constituint('l; de 1987
talvez se inclinem por lima rígida distribuiç~lOde impostos na Carta federal,
com vistas a garantir fontes de receitas eoerl'itivas a cada nível de go-.."('fno,
apesar dl' os acontecimentos históricos oe 1966 a 1979 terem evidenciado
a precariedade da segurança l'onstituL'ional, l1le:líante o atropelamento, pelo
Executivo (ederal, da a.utonomiu financeira. ;egL"ilativa e política dos Esta
dos e dos Municípios.

A preferênda por um:! especificação de impo~tos na Constituição
Federal torna a distribui-;,'ão maL~ dü'ídl ê cautelosa, porquanto s{'rá neces
siirio antc~'er alguns impostos que pos~'am nem vir iA ser instHuído.ç fonnal
mente, assim como será preci.~o r('~er n hipóte~'e de criação t' rar~ilha dt,
importO$ não previstos.

Qualquer tributo precisa ser produtivo como instrum('nto de receita.
simple~ em suas incidéncias, quanto posslvd, fiscali".áve1 a haixo custo.
razoave\Illi":'nte suportável a fim de c]pspstimnlar a:son("ga~âo 0:.1 :.l rcvnlta.
cômodo em sua forma. de pagamento e comrolável em seus efeitos econô
micos e sodaís.

Esse conjunto de requisites da eficácia tributári;] p;d~e uma \ Ilriedade
de tributos 1..', prindpalmente, uma multipHcid.ade de jmpostos, ao invés
do utópico imposto único,

Numa Federação torna-se ueccssálio, ainàa.., que os impostos sejam
estrategieamente divididm entre <;) Poder Central E' os Poderes estaduais
e locais, tanto com vistas à produção de recursos adequadu~ às fUIH,ões
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estatais atrihuídas a. cadá nível quanto para a complementação reciproca
dos controles físcaU.. PaIt. tanto, é benéfica a existência de impostos que
recaíam sobre eitligioo diversos das atividades de proooção, comércio e
consumo, preferencialme-qte dívidido$ na competência instituidora e admi·
nistrativa, com o que ha"t"rá oposição de rontroh.·s em pelo menos dulU
pontas.

•o\s Constituições FedeTais de 1961 e 1969 passaram a concentrar na
União 12 irnpost~ ostens~os mais os impostos novos e os empréstimos
compulsórios, ceixando u resíduo de apenas 2 impostos para O'i Estados
e outros 2· para Os Municí ios. Na Cúnstituiçiio de 1946 a União detinha
7 impostos e dividia com Estados os impostoS' novos, enquanto qUE:" os
Estados possuíam 6 impost s f~xclusivos (' os Municípios outros 5.

I
Além dessa distribuiçãp, formal, o Governa da República se arrogou

30 impootos disfarçados, so~ os mais variados titulas mas, ~rincipalmente,

sob a denominação de "Co~ribuiçõe9 EconÔmicas e Sociais, impostos que
aumentaram a rCC6ita dess~ espécie f'm 33$ no ano de 1983.

Essa estrutura àe imp~tos deu à União o domínio de 85$ do produto
correspondente, aos Estado!t 3~ e ElOS: Munidpios menos de 3. Após as
transferêncills constitucionai$, a concentração diminuiu um pouco, ficando
a União com quase 55%, os Estados com pouco mais de 3m e os :Munici
píns atingindo 15%, eu! 1983..

Para os flnos de 1984. é seguintes decresceu algo. e gradativamente,
citada ~oncentração da receita de impostos, em conseqüência da elevaçlo
das participações dos Estados e dos Municípios em impGst(lS federais,
assim como da transferência aos Estados do imposto sobre propriedade de
veículos automotores <embora. 45% do produto da substituída TRU tamhém
fossem partUhados enlr(' O~ Estados). tudo determinado pelas Emendas
nç.. 23/&1 e 27/85. r~ultandb nos seguintes percentuais a transferêneiJ.
dos impostos federais. para ~ anos mencionados:,
IMPOSTO SOBRE 1983 1984 1985 1966 19B7 1988

Renda 23 28 32 33 33 33
Produtos industria.lizados 23 28 32 33 33 33

Lubrificantes e combustíveis 40 44 48 52 56 60
Energia elétrica (1946 :::: 6(fl,) 60 80 00 60 60 60

Minerais (1007 = 00$) 90 00 90 90 90 90
Transportes rodoviárim; 70 70 70
Propriedade velculos autom[)tores 100- 100 100

Embora seja quase impossível suprimir repasses de recursos pelo
Governo Federa2 aos Estados e Municípios, num país de dimensões cun·
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tinentais e com naturais di'-paridades regionais, () princípio f('de!'ativo
€'xige que, tanto quanto possívd, cada pessoa C'ODstitudonal disponha de
competência tributária compatível ('oro a autonomia necessária. A partici
pação dos Estados e Municípios t'm tundos de impostos fede.rais tende a
colocá-los na dependência financeira do Go\'erno federal, :la mesmo tempo
<jue desC'stimula os Governos estaduais e municipais a explorarem as poteon
('Jalidadcs ~rjbutárias de set:.s espaços gf>o-eeonômkos, prolcgendo-se dos
dcs~asles eleitorais que a :ributação normalmente ~usa; além desses
inconvenientes abre oflortunidades para f'xtorsií('s achnillistrativas para Iibf"
rm;ão de recursos, conforme denunciaram alguns Prefeitos no encontro que
tiveram em Brasília de 23 a 25-3-87, no auditório do Senado,

LogirllOlenw, o valor da distr:uuiç'ilo uos impostos é mutável com
alterações nas alil1uolas, modificaçce~ lias partilhas, introuução de impos.
tos nuvos e maior presença fiscaH2adllra.

A restauração da Federação brasileira, nesse quadro institucional,
impede a adoçl1o da discriminação trihutária contida no Anteprojeto de
Constituição da Comissão Arinos, porquanto agrava a WIlcentraçõo
de impostos na União, ao reiterar para ela os prevjsto$ na Constitlüç~ode
1969, inciusiw os impo.~tos disfarçados sob os títulos de contribuições
para illtelvençãn no domíno econÔmico e de empréstimo compulsório,
Substitui, sem vantagens, o imposto ~obr(' produlos industrializados pelo
imposto sobre conmmos especíaís e o ímposto sobre bens supérfluos l eria
do peJo art. 1(~ ela Lei n"i 6.950;'81 sem previsão constitucional} pelo
imposto lo<obro:> propriedade de bens móveis de eaniter sunt~ário, Além
disso. aditou à competencia da União mais trê-s impostos disiarçados sob
as denominações de contribuição para custeio de ontras formas Rssis
tf'odais, cnntribuição para eliminação ou controle de atívidadt' poluentl>
e investimento (,:ompuls6r~n, Não tomou conhecimcnro. porém, do~ impos
tos camllf1ados p<'/o G()Vt'rno federal fora da receita tributária.

A Proposta de Constituição da Ordem dos Advogados do Rio Grande
do Sul também se revela inadequada à FedC'ra~'ão, pois repete, como
damente, os impostos que a Constítuíção de 1009 distribuiu à União, com
os ateou antes de devolver aos Estados o imposto territorial ruraL de
restabeJeL'er para os Estados o imposto sobre transmissüo de propriedade
causa morlis e de atribuir-lhes os impostos novOs. Confirmo para os
\111nidrio~ apen8s os dois imposto~ que a Carta de 1969 lhes deixou.

A Proposta do PCB é a pior das quatro, ao eentrali:r.ar todo!'; os
impostos na Uniâo, embora prometendo partílhar o produto da rCCl'itu
com 5(Y.l ao Tesouro Nacional, :300; aos Estados e 20% aos ~fllnidpir>s.

Em harmonia t'om a doutrina e o C6digo Tributário ~aciona] 
desprezados os enxertos ditatoriais -, e mesma como diretriz prev~tiva

de eontrovérsias administrativas e demandas judiciais~ convém que a
COllstituição mantenha a classificação dos tributos nas três espéeias:
impostos, taxas e contribuições de melhoria. E na J.ístriblJição tributâ.ria
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é imperioso que respeite os princlpios federativos e atenda às caracterís
ticas de cada imp&rto, $endo aconselhável, ainda, levar em conta a tra·
dição brasileira.

Dentro dessa orienta~()maior, há que preservar a competência cumu
lativa da União, dos Es~ados e dos Municípios para a imposição de taxas
c de contribuições de mtlhoria.

Quanto aos impostos\. embora niio seja incompativel com uma Repú
blica Federativa a total liberdade e até a superposição impositiva, bas
tando lembrar essa prática nos Estados Unidos da América, a trlldi.çio
brasileira assentou a exdusividade de cada imposto a uma ou a outra
pessoa tributante, mesmo com referênci.a a írnpotto5 novos, cuja compe
tência ora era deferida aos Estados (Constituição de 1937), Ora à União
(Constituições de 1967 e ~1969), ora era concorrente, mas com a aneca·
da~ão atribuida aos Estados, com partilha do produto (Constituição de
1934), ou com prevalência. do imposto fede-ral e também com divisA0 da
receita (Constituição de 1946).

Seguindo essa diretiva, nossa sugestão apropriaria para a Unl40 os
~eguíntes impostos, nos <]tlais lhe é aditado o imposto sobre heranças e
legados e são oficializados alguns dos impostos disfarçados sob vários
títulos, com df'sptet.o ao d~stino Ou à vinculação da receita:

IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO

Seria despoja~o (la despicienda explicitação dos produtos
estrangeiros, cvia Iimita~ão aparé'Ct"rá nas incidências.

l~IPOSTO SOBRE RENDA

Suprimindo a (iesnect"Ssária menção aos "proventos de qual
quer natureza"r mesmo porque inúmeros rendimentos não
vêm sendo trihutados, apetar da autorizada exegae de PON·
TES DE MIFqANDA, contrária a qualquer exclusão não
contemplada nAt Carta Federal Na Tt"Ceita correspondente
devem entn\r a, parcelas de.tacadas pelo Governo ao PIN e
ao Proterra, n~ forma dos Decretos~LeIs n~ 1.106{10 e
1.179/71.

[MPOSTO SOBRE 'PRODUTOS lNDUSTRIAUZAOOS

Continuaría corJi> está, com exclusão dos produtos que seriam
submetidos ao nOvel imposto sobre microempresas.

IMPOSTO SOBRE CR~DITO,CAMBIO, SEGURO E VALORES
MOBILIÁRIOS

Seria simplifkadt- o titulo e eliminada a referência aos títu.
los, pois implícitos nos valores mobiliários,
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I"JPOSTO SOBHE TELFCO~IPf\;TCAÇóES l\:TERESTA
nUAlS F.. lXTERI\AClO:--fAIS

Acolh(' a exdlJ~ã()'J>roposta pela Comissão Arinos, das comu
nicações intra-t'sta uai s, e restrin!!;e a ahsurda wleioade <lo
C6di~o Tributário Nacional de tributar a transmissão e ()
rect'bimento, por <juahjurr prO<.'~sso, de lnensagens escritas,
faladas ou visuai~. desde que l~xtramunicipaiS', l.'Onsiderando,
ainda, que o u.'mário iá paga tarifas de ('orreio, telégrafo, tele.
funia. rádio t' outros meios de (;omunicação.

[~iPOSTO SOBRE LVBRIFICA.NTES E COMBUST1VEIS
UQUIDOS OU GA.SOSOS

Sena inõividuado cada imposto único, suprimida a explicita
çào dos fatos geradores e reunídas as tribulações cumulativas
:-,;1 prodw;ão l' no com'lImo ~ absorvendo o imposto disfarçado
rm eontri!miçiiv fcrmômka ~ohrp o preto no varejo),

l\WOSTO SOBRE E:\FHCIA ELtTHICA

Tamhém u('slacadn l\os dt'mais impostos únicos.

J\fPOSTO DE GUERRA EXTEH~A

\bnlido }lara as bipótf'se-s de nmflito mílitar ll'.\ ~il1a imin/'n
eia,

nfPOSTO PABA Sl<:CCRO SOC1AL

Aharcaria as int'Íà~n<:Ías da dcnomínada quota de previdcn
da (Decrcto:>-Ll'h' 1. 5O.S176 (> L556{71, além do art. 1.35
do Decrt"lo 77. a77176), mais l\ contribuição do empre~d(Jr,

sendo da~~ificáv{'l nas taxas a contrihuição do ~egumd().

IMPOSTO PARA ED<.;CAÇ-.\O

Corrcsponde ;l impropriamente liennOllinaJa "contribuição do
5alário-€duca~ão",instituída pela Lei n" 4 .440/64, se mantida.

B1POSTO PAI{:\ ytELBORA\tE~TO nos PORTOS

Substitui il t:n::a de igual nome, criada pelo DecrNo·Lei
n" 8.31]/45 c rd'ormulada pela Lei 11«:' 3.421158,

l\tPOSTO SOBRE FARóIS

SUl'edc a tarifa de utiliução de far6is, de que trata () Decre
to-Lei r,v 1.023/69, embora o tributo possa até ser eliminado
face ~ baixa prodlU;ão financeira.
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I:\tPOSTO PAl\A FISCALIZAÇÃO DE FnOFlSSOES
REGULAMENTADAS

Oficializa ~ tributo cobrado sob o título de "anuidQdes~ pelas
autarquias ,kderais de fiscalização profissionaL

IMPOSTO SOBRE HERANÇAS R LEGADOS,

Correspondc ao antigo imposto sDhre transmissão de pro·
priedadtl causa menti, atrihuido nos Estados pelas Constitui.
~'Ões de l~> 1931 e J946, todavia sem significado financeiro
nem efeito soda!. A COl\fISSAO ARlNOS e a ÜAB·RS
propõem a t€'Criação do tributo na competênda dos Estados,
onde estava, até a Constituição de 1946. Parece-nos, todavia,
que tributa,9âo dessa elpécie deveria guardar uniformidade
nacional. altlm do que s6 a Fazenda FederaL tem tradição
no cadastro de hens de ,pessoas físicas.

IMPOSTOS OUTROS (em concorrend~ \:om os Estados e
MunicípiOS)

Seriam transferidos ckt. compeMncia da Un;~i() os seguintes impostos:

IMPOS'IO SOBRE EXPORTAÇ.~O

Este tributo voiv('ria aos Estados, como continua sendo nos
EVA e foi no. Brasil até 1966, sob o principal fundamento
de que autotidadl's federais .poderiam causar irreparável
dano à ecoDomia. de alguns Este.dos e a suas finanças públicas.
além de beneficiar s6 a UniOO, tributando seus produtos
típicos destinados ao comércio ('xterior.

l'MPOSTO SOBHE MI~ERAlS

Este tributo seria transferido aos Municípios, em que jazem
as riquezas minerais. e que vêm sendo sugados em suas
potencialidades tributárias sob o argumento generaltzado de
uniformização de preços e lmpostos. Da incidência sobre os
minerais, eles recebem uma pequena parte dos 90$ da arre·
cadação feita p,ela Secretaria da Re('cita Federal, divídld;\
('ntre todos o,~ Estados, 1) Distrito Federai p todos os Mu
nicípios. a parUr de 1967, embora antes a partilha tt"nru.
sido de 00'.!í. Os Municipios são. contudo, 90S pessoas consti
tucionais que prlecisam dramaticamente de fefofÇ'O em suas
rombalidas finanças.

I~1POSTO SOBRE PROPRlEDADE TERRITORIAL RUHAl.

Seria transferido aos Munjcípio,~ este imposto que a. Consti·
tuição de 1967 r..tirou dos E5tados, prometendo o produto
aos Municípios, ~ob o argumento de que os proprietários



rurais teriam demasiada influência local para se eXInurem
da tributação e que, além disso, o imposto seria usado para
promover uma reforma agrária.

Entretanto, os fa~os demonstraram - como seria previsível
porque materializa vício inerente à centralização - um cres
cente descumprimento da lei pelo Executivo Federal, deixan
do de cobrar a maior parte do imposto lançado, principalmen~
te o devido por 19 empresas rurais, 238 la,tifúndios por
dimensão e 2.741 latifúndios por exploração, que ocupavam
uma área de 70,5 milhões de hectares e deviam 49,5 bilhões
de cruzeiros, vencidos até 1980, a preços da época (Gazeta
Mercantil, de 1-11-85, p. 14).

O Senador BENEDITO FERRE1~A, em seu discurso publicado
em 6-6-85, no Diário do Congresso Nacional, Seção 11, pp.
1.656 a 1.666, denunciou e demonstrou a pequena cobrança
do ITR durante Os anos de 1900 a 1983. Com base nos
lançamentos e nos percentuais de arrecadação Já menciona·
dos, calculamos as percentagens dos créditos tributários não
cobrados, o valor correspondente em cruzeiros da época, os
índices de correção para dezembro de 1986 e a, atualização
daqueles créditos não cobrados, para essa última data. A
quantifícação está no Quadro nl) 7, onde se verifica que a
péssima administração pelo Governo Federal, do ITR, lesou
Os Municípios em mais de 10 bilhões e 535 milhões de
cruzados, sendo que o inadimplemento médio, nesses 18
anos, foi superior a 78$ dos créditos tributários lançados peio
INCRA. Nada disso foi percebido pelo Tribunal de Contas
da União.

Perante tão desastrosa realidade, só podemos atribuir à
desinformação da COMISSÃO ARINOS e do PCB o fato de
suas propostas ma.nterem com a União o imposto sobre pro
priedade territorial rural. Na verdade, basta o simples cotejo
quantitativo das dezenas de milhares de Prefeitos e Vereado
res com as poucas centenas de autoridades federais incumbi~

das do ITR, para inferir que o risco de submissão ou corrupti
bilidade a proprietários rurais é incomparavelmente maior na
órbita da União e a custo certamente muito inferior. Por
outro lado, as Prefeituras é que precisam organizar cadastro
dos im6veis existentes em seus territórios, sejam urbanos ou
rurais, além do que as autoridades e as populações locais
são as pessoas que mais de perto sentem a necessidade do
uso racional do solo, tanto para moradia quanto para produ
ção. De resto, a tributação progressiva de terras inaproveita
àa,s não se confunde com reforma agrária, que implica -desa
propriação, para dividir ou mesmo juntar propriedades.
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Especificados Os impostos que permaneceriam na competência da
União, ou que a ela !ie agre~ariam. assim como aqueles que ~eriam
traslada,dos aos Estados e \lunidpios. seriam suprimida.~ os demais cobra
dos atualmente pelo Gvf}crno Fetkral, sob titulo ostensivo ou disfarç'ado,
e que idenlificamos nos lSeguintes:

IMPOSTO SOBlRE TRA:-..lSPORTES EXTRAMUNICIPAlS

Este tributo. colide com a tradicional proibição constitucional
dI:' limitar o',tráfego de pessoas e cargas por meio de tributos
interestaduals ou intermunicipais (CF de 1891, art. 11, item
1"'; CF de 1934, art. 17. IX; CF de 1937, art. 25; CF de 1946,
art. 27~ CF 1:1(' 1967, art. 20. 11; e CF de 1969, art. 19, H).
Far:e à vedaçàa constitucional, só pode haver imposto sobre
transportes ~ nivel municipal.

Além desse ronflito constitucional, o GDverno Federal res
tringiu o fato gerador apenas ao transporte rodoviário, preju
dicando o.~ vIajantes de menores posses e onerando as cargas
dcstina<ias us cidndes mais interjorana.~.

O imposto sdbre ~ransportf.'s não merecl~ ~obreviver, apesar
de 9, E:mend.:! n'.' 27/85 ter determinado a partilha de sua
rt'c~ita entre fl. União (3Qi;), os Estado~, o Distrito Federal
t' os Territórios (~) e os \Illnicipio.ç (2()ll).

IMPOSTO SOBRE COMUNICAÇOES

Seria transfor~aJo em imposto soore tdecomun(cações inter·
estaduais e intrrnacionais. Cabe registrar que nenhum impos
to sobre C'omdnicaçt1es é previsto na Propostll de Refonna
do Cóài~() Tributário da Comissão Espl'Ci:\l do Senado.

1~1POSTO SOBR~ BENS SUPtRFLUOS

Foi criado pelfl Lei n? 6.950/81, art. JQ. COOl allq\1ota de
20% sobre (I preço finaL visando a eobrir o déficit da Pre
vid~n('ül Social. Todavia, revelOlHe antieconômico e de ili.
mitada abrangêncill, rorqlJanto atingiria todos os bens não
necessáríos. Dt'mais, conflita {'om a base de cálculo do IC~I

f' do IPI.

EMPIH:STIMOS C~:\fPULsóRlOS

O mútuo é contratual por definição. A compuIsoriedaàe erige
n prt'Stação em 1:nposto, na abaUzada opinião do constih~cio

nalista norte-americano EDWARD S. CORWlN.

A Constituição ie lU69 mio explicita as hipóteses em que a
Vnião (e por (Juc só ela?) pode cobrar empréstimo com
pulsório, ínvoca~do, des~rticuladlmt'nte, casos excepcionais
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(art. IS, § :30)) e ('as()~ ('Spel.'1aIS (art. 21, ~ 2<:', II). Nessa
t'okha de r('taUtOs, com regt-nC'Íils duplicadas E'fi diversos
pontos, a d.outa Procuradorill-CNal da Fazenda Nacional foi
mfismar diferen~a entre os requj:;itos a atender. O CTN
pspecif ica os casos except:ionais (art. 15): guerra externa, ou
~ua iminência: calamidade púbHm que exija auxilio federal
impossívpl de atender ('om os I('CtiTSOS nrçamentários d:s
ponivejs; e ermjunturJ Qlll' exija a absorção temporária de
puder aqllhitJ;ro, ParLl fi hipót",e de guerra, j{l está previsto
imposto extraordinário. A laltJ de recursos financeiros sem
rre pode ser até demonstrada. A cxigênci8 de ahsorção tem
porária de poder aqlJjsitiv(I pode ser defendida e contestada
em diversas (~onjunturas e \"~m deixando 4l população à mercê
dI:' autoridades do Banco Cl'ntral; no lugar do empréstimo
seria preferível criar estímulos à pou?mça. e ao i'1vestimcnto,
no invés de pw?iciar mai~ H'cnr"Os para () desperdício gover
namental. em outros. l'OnSIlInOS rJté perdulário::;. Mas a preva
le<:l'r a hipótese de t:alamidaup pública, melhor ~acultar um
imposto específicu, at~ por razões ;le custo administrativo.

COl';TRmmç..\O DE fl\TEHVESÇÁO NO DOMl~IO

ECON:O\tlCO

~ [io passa de l:amuf':ldo ifllpl)~lo. '-lHasl' todos (',s impostos
C'onfiguram inh:'rvell~'ão t'stataln<l l'conomi.l e alividaJes labo
riosas.

CONTRIBUIÇAO DE l~TEHESSE DE Ct\TEGORfAS
PROFISS10NAIS

Sob este r6tulo, a Constituição de 1969 encohre o fascista
imposto sindícal, que ~eroll lJ p<"lcgllismo sindical e a })oli
ticagem de dirigl'nte5 de associaçàC'.s de classe, onerando todos
os integrantes desta Lt sua rcveli.i (' impedinào a liberdade de
organização dos trabalhadores (' t·mpresáriOs. A contribui~'ã(l

para f'ntjdadE'~ de da~se, IlUDW. democrada, há de ser dt'cí
dtda in!emn corpnris.

COlliTmBl.~Jç.ÁO .PAHA I>lVESTJ:\JENTO SOC1AL
(FINSOCIAL)

Impo.~to dj.~farçado !fUI'. íJl('onstituC'ionaJmt'ntC', usa fatos
geradorm idi'ntieos ao" do imposto de renda, do impo!itG
snbre produtos industrializ[ldos c do imposto sobre circulação
de mercadorias (Dt'('rft0.L('l .,'.' ].94U/82j. Além àlSSO, a
fúcalizaç:1o da apliclH,:rio (lá receita ficou diluída, porque sob
gl:'~hio dI) BXVES, ;',l'1n c\1mpril1\t~lltD dos preceitos regub
uore~ da despesa públi"a.
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COTA·PARTEI DE CO:e.lTRIBUIÇAO SINDICAL

Não dá sequer para entender como receita do imposto sindi·
cal ficou (..'~m a Fazenda Nacional.

CONTRlBUIÇAO PARA DESENVOLVI~lENTO DO ENSL'JO
!\.IARtTl MO

Não parece, ter ~entido criar imposições espec:íEicas para cada
um dos ramos do ('usino, em qualquer grau. A prevalecer.
a receita intlegraria o imposto para educação.

CONTRlBVIÇ.~p PAHA O ENSINO AEROVIÁRIO

Se tivesse fU~ldamento tal especialização imposítiva. o ensino
para outros 11115 dentíficos ou t~l'llicos também deveria mere·
recer impost~s prÓprio~.

CO~TRlBU1ÇoIl:SPARA O PIS E O PASEP

O Programa ~e Integraçáo Sooial - destinado a empregados
- é custeado por uma parte do imposto de renda pago pelas
pessoas juríditas, mais um camlillado imposto sobre (lo fatu·
ramento das etnpresas, portanto inconstitucionalmente cumu
lativo ao IPI, I reM e ISS (Leis Complementares D.a. 7170,
17/73, 19/74 e 26(75). Quanto ao objetivo, não promoveu
a integração sacial dos trabalhadores, mas sim :recursos bala·
tos para empr4stimos a. algumas empresas favorecidas, atra·
vés da Caixa Econ6mica Federal. Demais, sua. gestão por
empresa pública viola o art. 142, parágrafo \Ínieo, do CTN,
que exige administraç~o vincu~adn.

O Programa de IFonnaçãO do Patrimônio do Servidor Público
é custeado pof '.uma alocação da receita corrente da União,
mais um hnpo~to camuflado sobJe as receitas correntes dos
Estados, do Díshito l'~edera,l, dos ~nnidpios e aos Territó
rios, com inbing1ncia ao art. 19-, item lII, alínea o, da Cons
tituição de 1969, (' à partilha referente aos fundos de parti
cipaçào determinada pelos arts. 25 e 26 da mesma Carta,
mais, a,inda. outro imposto camuflado sobre ~l receita orça
mentária das autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista (na verdade de capital misto) e fundações
públicas {Leis Complementares ll,Q11 8170, 19/74 e 28/75).
No mérito, é irrelevante o valor atríbuído a cllda servidor a
título de patrimÓlIio,

Pdos motivo!; expostos. merec:em ell:tinção o PIS e o PASEP,
entregando o dinheiro arrecadado aos beneficiários: os" em
pr("gados celehsta$ f os funcionários públicos.

---------
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CONTRIBUIÇÃO PARA O feNDO DE SAÚDE

A insignificância do valor arrecadado na.o justifica a exis
tênda.-

CONTRlBVIÇÃO INDl1STHIAL RURAL

Igualmente sem expressão financeira.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE PROPRIEDADE RURAL

Além de a receita ser desprezível. encerra tributação para
lela ao imposto sobre propriedade territorial rural,

CONTRIBUlÇAO PAHA O PROGHAMA DE ENSI~O DE lQ
GRAU

Heceita insignificante,

OUTRAS CONTRIBl1IÇÕES SOCfAIS

A receita de todas elas somou em 1S\9J apenas .
Cr$ 5.589.000,00. Além disso, .~UJS incidências são nebulosas.

TAXA PARA ORGA~lZAÇÃO E HEGULA~1ENTAÇÃO DO
~:IERCADO DA BORRACHA

Além de não ler sido organizado o mercado da borracha,
justificaria incidencia similar sobre outros produtos.

COTAS DE CO~TRIBt'IÇAOSOBRE EXPORTAÇÃO

incidências paralelas ao imposto de exportaçiio, para o café
e o cacau. Al(~m de inconstitudonaís, não se justifkam tribu
tariamente, quer permaneça o imposto de exportação com ~l

União, quer reverta aos Estados.

Encobrem manipulações impositivas pela Administração
federal. tanto que pelo Decreto Lei n'1 2.Z95, de 21-11-S6. o
Presidente da República cOllcedeu isenção (ormal do imposto
sobre exportação pa ra as venuas de café ao exterior (l1rt. 1Q),

para restabelecer, simultaneamente, a incídcncia da quota
de contribuição instituída {leia Instrução n\l 205(61 da anti
ga Superintendencia da \loeda e do Crédito, com as altera
ções feitas pelo diploma legal, entre aS quais a destinação da
receita ao Fundo de Defesa da Economia Cafceira (arts.
29 a 89 ).

SOBRETARlfAS DE TELECO.\l"L'~ICAÇOES

Seriam absorvidas pejo imposto sobre tdeçomulli(:a~'õcs iute
restaduais c internacionais.
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CONTRIBUIÇÃO SOBRE CO:NSU~O no AÇÚCAR

t;: tributaç~o parak!la ao IPI e ao leM, inconstitucionalmente.
devendo str ablloTVido pelo primeiro.

CO~TRlBUIÇ~O SOBRE CONSUMO DE ALCOOL

Também t~ ('orno fato gCTadnr o mesmo do IPI e do leM.

CONTRlBUIÇAü ADICIONAL SOBRE TARlFAS DE PAS~

SAGENS A~R~AS DOMtsTICAS

Se fosse adicional i\s tarifas, a receita seria da empresa pri
vada de transporte.

CO~TRIBUIÇÃpADICIONAL SOBRE TARIFAS DE TRANS
PORTE ~REO DOM:€STICO

Apresenta a mesma anomalia aduzida para o item precedente.

TA..,,{A DE F1SCALlUÇÃO DE TELECOMUNICAÇOES
S~ria alYsorvída pelo imposto sobre telecomunicações interes
taduais e int'tnucionais.

OUTRAS CONTIUBLJIÇOES ECO!\ôMICAS

:\ão explicitadas no Ba1anço da União.

O~· Estadus teJ"~m COt~petc71€ia pura decretar (.~ seguintes impostos:

IMPOSTO SOBREl EXPORTAÇÃO

Seria suprimi<4. na Constituição, a explicitação supérflua de
que a exporta~'ào c pata o estrangeiro e que os prooutos
devem ser nacionaí~ ou nad<lnalizados.

Reverteria da União, ("'O11lO era nas Constituições de 1891,
1934, 1937 e l~. pelos motivos já apresentados quando fun·
damentada a retirada da <.'Ompetênda federal.

IMPOSTO SOBRE CONSU.\fO DE MERCADORIAS

Substituiria o mal intitulado e antioperacionnl imposto sobre
circulação de mercadOrias. A dificuldade da. administração
do ICM exigiu um antifederativo órgão interestadual/"unto
ao Ministério da Fazenda e mesmo assim l.'ontiuua Iaci men
te sonegãveJ, especialmente criando fictícios créditos reif"
rentes a simuladas <.'ompras de fornecedores situados em
outros Estados. Demais, circulação retrata movimento Hsico,
níio operação econômica, sendo artificial o objeto a.tribuído
à base tributável.

Oportuno rf"gistrar que cidadãos e autoridades dos EVA iá
se anteciparam contraríamente 11 hipótese de instituição do
imposto sobre valc)r a!Vt'gado, usado na Europa e que serviu

------- - - ------------------
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di' iJJspira\ão ao sistema Je t'rédito~ do IPI l' do lC\I, por
('on~jderá-Io incompatível com fl .~ist('ma fedt'r,\tÍ\;'),

A vanhlgem do impo~to sohre C'iJnsumo ('onsiste t'm fllle C
devido no Estado t'm qm' SI.? veriiíoar [) consumo da merc.,
<Inda, deixando nl'1e (I cn(';ll'go ll'ibulário t' ah~ndendo ao
prindpio da célpa('id,1de contributiva. Para a cobrança, a té('
nica mais produtiv:l {' si'gma <-onsiste t'm tribu!:a\'ões autô
nomas, Illt.'àiaute aliqu(Jta pef{ut'ua ('In (v.lda venda, ou uma
inddenda apt>nas final no c:omlll1)O, com diquota moderada.
As vcp.das interestadnah seriam imunl'S por ddinir;ão, assim
como as vendas ao l'xterior; quanto a ('sta:->, \) Estado podetia
dbpor do imp(lsto sobre l'xporta,ão para s(' (·ompe-osar da
perda da re('('ita.

J~fPOSTO SOBRE P:\THl\:10:'\lü LlQV1DO DAS E\1PRESAS

Esll' é n t'm!CH imposto novo pTllpusto pel.l Comissão Espe
daI sobre Retorm;l Trjbutária do SE:'lADO, Por isso, está
~endo introdruido ,[({ui, ;wJm'!ltalldo a potendaHdade trihu
tMia dos Estados.

[\IPOSTOS OUTROS

.'\ {·ompett\llt"Ía para jmro~lo$ H,'lO preVL\to.'i seÔ.:l c'uncorrt'ntc
('C}Jl1 a Cnifro te' os ;\funi(·ipjos, conforme já foi e:'iposto ao
tratar lla compet(~neia da l'niá0.

Quantitativamente, os Estados t(:'riam poucos impostos. Porúm, o im
posto sobrE' consumo seria fJ grande produlor de recl...·ita, apl.'sllf da ~('sti

nação de ZO'.f aOS \hmil'ipíos. Dewrb ~t>I muito produtivo tambem II

imposto s:lhre patrimônio lltjuido dllS ('mpr('s~s,

Os Fsttj((o.'i perderi(lm os se~\1intes ímpo.';tos:

l~fPOSTO SORRE CmCCL\çAO DE ~1.r:HC.\DOHl:\S

Este disJnllcioni\'el (' hurlú \ t'l tribu(l) seria su!lstltuido pc,ln
imposto sol Ire t'onsumn de lHl'f('adorias, ma~ íllsto por ficar
nn Estado 1'10 que ocorr<?t Oconsumo, e mdhllT administrávcl,
tanto pela fi~('alizaçãu Ut' campo fluanto a nível normat:.o.

1~{POSTO bORRE TR:\~S~IIS~AO DE BE:"S IMÓVEIS A
\lC;O\LQUER Tl1TLO

Com a fe'staura'Yâo til) imposto sobre transmü,sâo de prol)ric-
<.lade causa mortis., pussari:, ~ C nião <l im:idôucia sob!!;' bens
mówi;, e Imóveis nHs }1("Jáll\'a~ p ]e~aJos.

P~ra (lS' M Ilnidpios seri,\ tr:.msferida a impo:sitào nas tramf<!
C"ençi.lh entre vivo);. met.1ianlp u antigo imposto atribuído aos
Estados pelas ConsWu;çõ('s de 1934, H37"c 1948. Realmente,



a~ Prdeituras sã.o os entes ~overnamentaís mais indkados
para a tributação imobiliária, pois já possuem cadastro para
incidência dl) lPTU. Sa hip6tt'.~t' de não vingar o imposto
sohre herall~\lS co ]~ados, os Municípios devfTiam receber
tamhêm rompelcnci:.t para tributar as transmissõC"s de imó
VelS cama mortis.

nlPOSTO SOBR'E PROPRIEDADE DE VE1CULOS AUTO
:\10TORES

Criado pela Enwnrla 01/27/85, com par~ilha do produto entre
Es,tados e- ~ufljcípios, substituiu a falsa taxa roàoviária úni·
(;a, reg;ulnda peJOS Dccretos-Lt'is nQB 999J69, 1.242/12,
1. 271/73. 1.691/79, l.S35/.s0, 2.068/83 c pela Lei n9

5.541172.

A.5 Prefeituras pTC'c:i.~am de rCc.:ursos tres{'t'nh's para adminis
trar os variado!l problemas Câu~ados pela drcu].lçáo dos veí·
culos, principal~ente nas ci.dades grandes,

i\'ão há necessidade de ser i~ual () ônus rributúrio, pois os
<.:ust05 munidr'l.i~ também são dif~rentt·s.

.0\ competi'l}C'l;) trihntària llOS \1unidpios nãu impede que 05

Estados se inclltnonm do ('Ildastro /l;eral e controlem o trá
fego.

Quanto aos lfunicipio8, ~ão os e1Jt~ estatais <tue mais seIvj~'{)s deve
riam prestar à população e mais obras deveriam re~lizar no interesse JelS

comunidades citadina:s e i'.lrais l Para tanto, é imprescindível transferir-lhes
alguns impostos e i'acultar-lht'S :1 imtitllíção de outros, indusive exami
nando a conveniellda, sem precC'nceltns, de restaurar impostos anterior
mente exístelltcs t' reformulando 1)5 t1ue apr('sentem incoerências t:om os
{atos ~eTadores ou as bases clt l'ákulo.

O imposto sobre ~erviços de q\\~..l'lncr naturc-La sl1r.~iu nL-l Constituição
de 1007, substituindo o impostl,} sobre índustrias l' profissões, o imposto
sobre dívt'r!>Ões públicas e o imposto sobre licenças. Todavia. muitos erro~
havia já em sua previsão, no C6Uigo Tributário Nacional, decretado em 25
de outubro de 1966, a ponto de ter sido o€'Ct's9ário ab-rogar totalmente
n se\'ào correspondente, rcman{'s~eml(J erros, contudo, mesmo após a reior·
mu]açào. '.

, A dificuldade principai uo imposto soke serví~'os de ljua\quer natu·
reza Tf'side na imprecisão c multliplicidaàe de si~ni.fkados do substantivo
que r(\prcsenta () objeto das incidpncias. motivo pdo lIua} os serviços tri
butáveis [oram limitados por uma :lista esp~ilioativa, invalidando o alcance
afirmado na Constituição, 110 Códi~o Tributário e na lei em vigor.

As impropriedades l'x:il'tiram $u<:essiyil.s alterações na regencIa do im
posto: logoa nO illido, em 14-11-66, pelo Oecreto-L<-i n9 28; em seguida,

'U4



a 8·12·66, pelo Ato Complt'rnentar n{) 27~ pl~;a terceira ve/., em .'30-1-67,
pelo Ato Complementar u'-' .34; um mês apó~. em 2H-2-67, peli) Ato Com
p!t'mentar 11(" :35; pe~a quinta vrz. em 13-3-67, pdo AlI) Complementar
JlY 36; em 31·12-68, substanciarm('ntc. pelo J)('L'reto-Lei U'l 406, que pas
~()U a regular a matéria em ,~ell\ artiiZ,os 8'·' .1 J2. enquanto em seu art. 1-3
revogou todas as disposi,ôc!> .~ohrt" P asslmto no Código Tributário ~ado.

nal; todavia. o próprio Del'rdo-Lr:i n'·· ·100 foi ~dlera-do \)el0 art. 39 do
Decreto-Lei ,,'! <')34. de S-~-69, e pdo ,uI. 1'·' (h Lei Comp ('meutar n" 22,
de 9-12·i4.

Apesar de as COHslitui~-Qes de 1967 ('HJ(j~ (arl. 24, ll, ('m ambas)
('xduir da indd~nda apenas os sf'rviçl,)~ llào ~'Olnprel'ndidos na compe·
tt>nda tríbutâria da UIlião ou dos :':~lados - ressalva em ql1e são elHplll
drávcis apenas os impostos federal'; ,obre t 1"~llisportes l~ ('(Jtnunicações -.
a li!ita ue .serviços, haixada ,-,om () Decreto-Lei li') 406/61) t' r('formulada
peJo Dccrel<rLei n'·' 834/69, fez por ,na ('1Jnta outras exdmões. \'. ~.:

lt~m 15) Administração dt:: bl~'1S ou ~~('góci()~. inclusi....e consórcios ou
fundos mútuos para alJllisit;li.t> de hem. quando sob r~sponsllbiHdade de
entidades financeiras f aqui lJro\'ave1mente :'t'ssal\'auos tambem () serviço
d{~ cobrança de t1:ulos por bauNs e a admini,tração de fundos mútuos
ou cartdras individuais de <lçães, O1(ro (' del1l<lis valores. sendo discrimi
natoriamC'nk' sujeita ao imposto ,~ w('t'ila de admjlllstra~-ão qUlllldo pres
tada por corretoras e outras ('mprt'sns l'xcluídas do sist(:ma financeiro);

Item 19:> Exc<:uS-J,;) tIl' constru<,:ào ei\' ir. obms hidrúnlic(ls (. outras seme·
lhantes, quando por couta próprü, pois G. /lsta 5Ó preve a ú~ddcnda quando
t'xecutacia por administração, empreitada Oll .~uhcrnpr('jtaua,contratos que
~lIbenlendl'm feitura pvr ('()nt~l de fe'Ieeiro:.. (;<\hendn aind<l lemhrar lJIIl'

a execução de ohras de arqnite:uru c t'll~l~nhilria :llkgra a ':ndústria d('
construção civil. em que a em~resa utiliz,\ prndulos intenneJiários c pro
dutos finais de outro~ ~etorcs, em lJrocesso prndutivo semelhante ao tia
indústria montadora de veículos. rcvelalldo-st,. ~ls..~im, muit,) forçado, en
quadrar qualquer dessas ('s~des no !ietor de serviços;

Item :37) Depósitos em ballcos c outra~ rnhdadcs fin<ul(;ciras, im-lu
sive, pois, o depósito de dinheiro em COl\ta-corrente e a r:';uarda til' valort''>
em cofre de aJu}!uel, apesar de essas Il.tivfJades não ,Wf{'tn übjct{) de tri
hutação federal HCm estadual e den?ssem (·~tar suhlll(·tidus J. inciJI~nci;J.

de dl'pósitos de qualqllt'r lI<lfllTeza, qwwàv f('it(>~ l'fi emprl'sas ext:!llÍôas
do sistema fillancdro;

Item .1.3) Phtura de imóveis em gerai ~ de objetns dl~stilllldo~ a l'omer
eializa~-ãt> ou im::lllstrializuf,,'ão {roü a lista só tributa cl pintura de objelos
que tenham diferente destino);

Item 43) Sl:.'rvio;,~s dc alfaia{es, modbtas f' costureiros. pr~stados a
comerciantes {lU indll...!riaj~, quando () material seja fornecido por estes
(pois a lista só tri1Juta J hipótese de scrvi)'o ao llSlIárlO fIo?I,) j
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Hem 47) Beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvano
plastia, acondicionamento' e operações similares, quando prestados a em
presas comerciais ou industriais (pois a li'3ta s6 b'ibuta tais serviçoo em
objetos não destinados a Icomercialização Ou industrialização);

Hem 48) Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipa
mentos fornecidos pelo u~uário final, quando ede seja empresa conces~

sionária de ener!!:ia elétrka, discriminando, ainda, {'Ontra empresas de
outr()s serviços públicos, apesar de a Constituição submeter até a!l empre.
sas estatais às normas aplicáveis sobre empresas privadas, excepcionando
do regime tributário exclu$ivamente as empresas púhlicas que explorem
atividade monopolizada pelo Estado (art. 170, H 29 C 39 );

Item 52) Locação de betl~ imóveis, ao restringir a incidência aos bens
móveis, ao contrário da previsào inicial do crN (art. 71, § lQ, U), apesar
de a locação de bens não configurar prestação de serviços mas sim cessão,
pelo proprietário, de coisa fungível, para um e gozo do locatário, mediante
certa retribuição;

ltem 59) Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quais
quer, quando os serviÇ05 forem prestados por entidades financeiras, socie
dades distribuidoras de títulos e valores e oociedades de corretores, regu
larmente autorizadas a fundonar (parecendo que a eXl.'eção feita pela
lista toenha maior alcance dOi que os serviços remanescentes à tributação,
além de se configurar um privilég'io para as empre9lls isentas do imposto).

Ale.n dessas isenções impHcitas nft.s ressalvas expressas nas incidên·
das, existem ainda isenções referentes ll. setViÇ(lS não listados, dentre os
quais merecem destaque os prestados por restaurantes, cujos preços são
fixados em função da qua.lid~de e diversidade dos serviços prestados, ao
prepararem e seI"Virem comid~s e bebidas para consumo no local, atividade
que não se pode confundir cOm II venda de alimentos preparados e acon
dicionados.

Por outro lado. a lista de ,serviços inclui com[J talo florestamento e o
reflorestamento {ítem 55), atividade produtiva Que consiste em plantar
árvores para Ionnação de flortstas t\ portanto, integrante da agricultura,
salvo melhor conhecimento.

A lista, ao absorver nos setvi~'Qs as diversõl.'S públicas (item 28), exa
geradamente inchliu no entretenimento do usuário as exposições com
cobrança de in~ress{) (as quais poàem ser i.rtísticas, científicas, comerciais,
industriais, de ~ad:o etc., as pl1meiras de conteúdo cultural mas todas de
fins econômicos, para venda dei produto~ expostos; os redtais (em que os
assistentes procuram a cultura literár~a e mu~ical}; e a execução e 1) for
necimento de música <cujo alcance supera. em muito a simples diversão
pública, mesmo porque a transmissão à distàncía 5erá fruída individual
mente na maioria das vezes).
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Quanto aos profissionais liherais c' autônomos, c suas sociedades, o
Decr(~t()·Lei y{' 400/6~ na verdade tributa () exercídn das profissões como
era no substituído imposto sobre industrias e profissões, ao impedir a inci
dência sobre o preço dos serviços, determinando o cálculo "por meio de
11liquotas fixas OlI varinveis, em função da natureza do serviço ou de
outros fatores pertinentes, nestl"S nào comprC'endiúa a importâneia pag.\
a título de remuneração" (ari. fr., ~~ 19 e :3(1 j. Portanto, preste ou não
al~um serviço, () profissional é tributado em lluantia fixa, pelo simples
fato de ('star estabelecido, enquanto n fato gerador do imposto sobre ser·
viços é a prestação dI.': serviço (art. ~'?).

Verifica-se, ainda, contradíçào na incidêm.,ia sohre execução de cons·
truçflo dvil, dE" obras hidráulica.. f' semdh:mtf's (item 19). assim <:orno
sohre ('<)]Iserva~'ão e reparação de edifícios, estradas, pontes e cong{~neres

(ih~m 20). r: que esse~ itens excepciollam da incidência só as mercado
rias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local de sua prestação,
enquanto que o § 2Q do art. 9() manda deduzir do preço o valor àe todos
os materiais fornecidos pelo prt>!itador dos servi~'OS (alínea a).

Apesar da nebulosidade implicita nos ~erviç'()s de qualquer natureza,
torna-se difícil encontrar um imposto sucedâneo que cubra a variedade de
ativiuades <'C'onâmicas atualmente tributávpis.

Todavia, o bom senso aconselha ajustar a denominação em função dos
('fetivos fato'> g;eradmes, das exc1u.',(>cs impostas pela.s imunidades {'onsti
tucionais (' das limitações implícitas na finalidade lucrativa do sujeito pas·
sivo, escolhido pela própria lei reguladora. Seria o imposto sobre profis
sões e sobre serviços empresariais, Ou dois impostos distintos. A lista de
serviço~ é matéria de lei comum.

Necessário se- lorna, contuào, que !lejam t':-:dnídos da lista de incidên
cia atos que não configurem prestação de serviços, erigindo impostos
e.,pccificos se for desejada a tributaçiio sobre locação e arrendamento,
sobre construção civil (que não é objeto de incidência do IPI nem do
IC~l), sobre florestamento etc.

Recomendável, outrossim. que sejam incluídos serviços importantes
nuo previstos, como de restaurantes, e sejam escoimadas as privilegiantes
isenções contidas nas ressalvas da lista de incidencias.

Tecida~ essas consideraçe."ies específicas ao vigente imposto sobre
serviços de qualqUt~r na,tureza, e as apresentadas quando abordados Os
impostos federais e estaduais, nossa sugestão consiste em distribuir aOs
MUTlicípio.~ os seguintes impostos:

Imposto sobre ProHs.~ões

fmpnsto sobre Serviços Empresariais
[mposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural
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Imposto sobre Transmissão de Propriedade Imobiliária Inter Vivos
Seria estendido fi. transmissão C(ll,,~(I mortiq se não for previsto
o imposto sbbre heran~as e legados,

Imposto sobre Lucro Imobiliária
Imposto sobre It0prieda~ de Vt'iculos Automotores

hnIlo5to sobre Minerais
Imposto sobre Receita Bruta das Micr~m~esas

Este pxcluiria outros impmto$ munidpaill, ~staduaise federaist

o que diminuiria as obrigas-'Ôes t'st'ritU"tais. documentais e
tributárias das microempresa.1\, aliviando ainda os Governos
federal e est~duais de controles anticcon6micos.

Imposto sobre Lqcaç'ão c AJTendamento
Imposta sobre Construção Civil
Impostos Outros {em concorrência com a União e os Estados)

Nessa estrutura de impostes municipais. estamos acolhendo a redis
tribuição defendida pelo eltperiente e persistente Colega OLAVO NERY
CORSATTO, quanto ao ir.ltposto sobre propriedade territorial reml, ao
imposto sobre transmissão de hens imÓVeis, ao imposto sobre lucro imobi
liário. ao imposto sobre propriedade <!e veículos automotores, ao imposto
sobre receita bruta das mi<'roempresa.'l fo ao imposto sobre Jocação, Da
Proposta da COMISSÃO AIUNOS está sendo aproveitado o imposto sobre
loca,ção e arrendamento, embora ela .restrinja a locação aos bel1S m6vei!
e o arrendamento só aos de natl1reZIl mercantil, alcançando neste caso
móveis c im6veis. Já o imposto sobre receita bruta das microempresas
cobriria parte do imposto sobre vendas a varejo, também proposto pela
COMISSÃO ARINOS.

o Quadro nQ 8 apresenta, em visão de conjunto. a distribuição dos
impostos !t-ita peJas sete Constitui~es Brasüeiras. pelos Anteprojetos de
Constituição da COM[SSAO AlUNOS, da OAB-RS e do PCB, mais a
SI rgestão deste trabalho.

O QUanTO n" ':) sintetiza a sugestão ck-ste 9.rtkuHsta para a discrimina
ção dos impostos na FedeTa\)ão brasileit&, sem pTrjwÍ7.I'i na partilha em
vigor, que aim!a poderia ser lallmentada.
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QUADRO N.· I

RECEITA LtQUlDA DE,IMPOSTOS A68IM. CLASSIFICADOS DA. UNIAO
(Arrecadaç~ men(~ dlWOluçóesl - ANO DE 1983

X8péc~

----------~

Imposto aobre rt!nda e prove..ros de qUll.lq,\lU na.tu~a

Imposro sobre produtos indu.strJaltA.do.!J
ImPJ&to 8Qbre o})eraçõea de 6rédUo, clmbLo; Sl!f;Uro e relativas

a titules oU valOre! mobUlários
ImpDllto sobre importaçio
ImJ)06to único sobre energia' elétrica
Imposta sobre exportaçAQ

Imposto ilnico sobre lubr1ticantes e combutlUvel! liQuidas e gll.SOSOS:
A eMe titulo l'i1.892.993
Adícional não explicitado' 20 .~62 .4ílS

Imposto imico sobre mJne:raioJ
Jm])Ollto sobre serviços de transportes rodovJé.rios lntermunlclpaJ.oJ

e Interestaduais de pessoa.s e <:arg~

Imposto sobre propriedade tellI'itorial rural
B~daU~ ~

Balanço do Incra 14.5111.090

Impostoa: extr9.0rdlnárJ06

fNAQ explicitado o objeto da tributação, apesar de a ConstituIção
FederaJ, art. ::2, só prever 1mpoatoB lIXtraord1nnrlos na Jmm~n~

cJa ou no cuo de aueJ'l'lI. ,externa)

SOMA DOS IMPOSTOS DECIiARADOs

Cr, 1.()DI),OO

4.OH.17I.0S
2.2911.752."1

'785.416.ü4
490.038.18&
.2'11.112.756
212.6Z.220

]92. 35li.~91

88.8Il.Kl

82.217. '14

a.518.670

261.&71

8. '81.409 .•ol5
----------------------------
Fon tes: Balança FlnaDceiro da :Un1lo

Boletim. da Becrete.rl.a l;1e Economi& l!. Ptnanças do Mln1ll1:érlo da Fazenda
(Q.ullnto ao ITR) - V.lume XXVIII.

pesflui8ador: HAR,RY coNRADb SCHtlLJlR

QUA.DRO N.- ~

RECEITA L.tQL"rDA DE !IMPOST08 DISFARÇADOS DA UNlAO-
.ANO DH 1983

(Sob vá110s titUlos. mencionados' neste ~atJ'ativoentre pa.rênteae8. nlo com])u
tados outros omltldos no BalançQ da Unll.o, oomo OS destinados ao PIS. 110 PASEP.
às autarquias de !jscal1zaçlo profissional, aoe smdlcatoll etc,)

Egpée!t Cr$ 1. OOO,(){J

1. Cla.tai/icado~ em ContTíbuiçóes Económicua 1.M8 .Ml.808

Imposto d~ r!nda de peasoaa jutidlcas (contllblúçAc» <!atacado 11.0
Programa de Inttll'raçáo SOcial e ao PrI:lp&lna de Redlstrlbu1.çl.o
de Terras e de Estimulo à Agroindústria do Korte e c.o Nordeste

240 R. InoJ. 111111.1. 'l'lII,m. a. 24 ". 9S i~./..t. 1917



Ui7.928.8~

105.028.001

(o Banco Central incluiu na receita, acertadamente, a. traDafe
.rência do próprio Tesouro Nacional, adiante menc~onada. ín!or
mando o montante de Cr$ 357 A14 milhões);
aoPnf
Ao PROTERRA

Imposto (cota.s de contribuição) sobre exportação
(de café e cacau)

Imposto (sobretarUa.s) de telecomunicações
Imp<l6to sobre produtos industrializados <rontribuiçíW sobre consu

mai de açúcar, inclusIve adiCional não especi1Jcado
Imposto sobre produtos industrializados (contribuição sobre consumo)

de IÜcool
Impost() sol:lre com'oustiveis e lubrificantes. cobrado nos preços tabe

lados. sob os seguintes titulas (classificado pelo Banco Central
como adicional sobre petróleo e derivados. no mOlltallte de
Cr$ 107.176 mIlhOes):
Cota-parte da margem de revenda de combustiveis 32.515.171
cota-parte <lo valor do petróleo bruto de produção

nacional 29. MS. 681
Cota-par«! do preço realizado de combustíveis auto-

motivos derivados do petróleo 2'7.181.7'12
Cota-parte do preço realllW:lo de combustiveis e lu-

brlllcantes de aviação 15.813.019
Cota.-parte do preço realizado de combustíveis auto-

motivos 5.992.543
Diferença do preço da gasolina automotiva e do

álcool 4

Imposto sobre produtos industrializados (selo especial de controle).
apropriado ao PrlJ'lrama. de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das AUvfdades de Fiscalização da SRF

Imposto sobre importação ((:ontribulçâo) de lOJas francas, entre
pnstos aduaneiros e dePósitos alfa.nd~a.c1os. a?Topriado ao mesmo
programa do selo de controle

Imposto (taxa) para organlzilçâo e reg'o1lamentaçào do mercado da.
borracha.

Imposto (contribuição adLcional sobre tarifas) de passagens aéreas
domésticas

Imposto (contribUição adic:onal wbrl! tarifas) de trafi5J)()rte ilereo
doméstico

Imposto (contribuição) sobre apostas de competições hlplc80S (um&.
das imposIções da chamada COta de previdência. mas cUja receita
não toi nela escriturada)

Impostos outros não especificados (outras contribuições econ6micas)

2. Classificados em COlltribuições Socãais

Imposto <le renda, imPQsiQ :$Obre pr04utos Industrializados e impos
to sobre circula.çáo de mercadori80S (oontr.lbulçáo) para lnves
ttmento social - Ffnsocial, para aplicação pejo BNDES

Imposto para educaçfi.O (contribuição do salário-edueaçio)

R. I"f. ..,fll. IrQ,ma a. 24 n. 95 juI./Ht. 1987

282.956.8"

531.55&.371
234.813.016

148 .OO::!. 864

8.413.828

111.351.140

17.867.702

840.0'1&

16.21".602

8.002.489

5.9041.723

1.0(8.311
1.769.1)43

l.Oftl.644.371

670.200.537
225.3'79.202



lm{lOatol pe.n. eu8telo IIdmlnl&traUTO da PreTld!ncta SoclB.1 (oontrl
bUiç&o da oota de prev!dência, a qual, IflIUndo lo le! impceiUn..
devertll. COfretlpond.er .. ~,6% do 1Inpoeto de1m~,10% lIOb1'&
B renda bruta da Loten+ Esportiva NeraJ, 14% sobre o nJor da
vendi. dos bllhetes da UJterla F'edet1.l, 8% sobre o ~o ex.-refi
nada da g&!OlJna tipo /L e 3% sobre o movimento dali apcetaa
hipicas)

Importo alndiclll (cota-parte de contribu1çf,o aindieah
1mpoaÚ) (oontnbulQio) P6f1lI desenvol"Wtmento do l!lD.!mo profllllonlll1

marítimo
lmpoato (contrJbu1çl.o, ~ o ena1no aeroV1ir1o
ImtlOl!lto (oontrlbU1~) par~ o Fundo de Baúde
Imposto (contribu.!ç40) indUitrial rural
lmposto (contrlbUiçfi.ol IObl«l propriedade l'Ul'al (p&ral.elo 8IJ ITR 

fmpoato terrJtorlal)
lmpoeto (oontribUiç4c) parv.. o PIQiratll& de Enl1llo de 19 GI'tLU 

PNDE
lmpoatoa outros J)IIJ'a fina SOlI~alll <outras conu-IbWçÕeS socl&1a)

3. CüusiftctJdoB em Trua6

Imposto sobre Propriedade de veículo! automotores (taxa rodovlárJa
ún1ca.)

Impoeto (tua) de melhoramento de portol
Iml)Ollto (taxa) de fllcallZ&ç1() de telecomun1caç6e8

4. CItu6f/~ em '1'ra1Ulete~úJs COfTentt, da União (pato. o
próprio T~I'OUTO Ntlcicnud!J

Imposto de renda de pessollS jurídica..,. destinado ~1&. Administração
aoa aegulntes ~fOII'IolUU:

PIN :::: 60% 49.894.003
PROTERRA == 40% 3!, 222.86&

5. CllUl't/wa.dol em R~eit(U Correntes Dftlet.1U

Imposto (cota-J)&I'te~ ~bre rendll de :LoterJas Federal.! <provaval
mente correspondente às lncJdt'lncllLS lIObre fi. renda brota da
Loteria g,portiVII. e & v~nd" àDS b1lheteI da Lotena Federal, da
denominada Cote. àe PrevidetlCiA, ontie, 1lOllavJa, a reoell.a nAo foi
lncluída)

6. Claa:li/fcado! em Receit4 de Servlço3

Imposto (tarifa) de utJl1zaçlo de faróis

l---

l32.851.676
U.MS.11'T

4.02'7.034
3.217.7110

1.778
1,&67

18
11.&69

243.102.6115
75.411.083
3.878.8.31

83.066.872

83 •OH.8T.li

14L830.oa

2.1120.812,826

Fcmtt: BalanÇO :P1nancelro d& ~lo de 1983
Boletim Kemal do Banco Central do BraIll - Volume 22 - n9s 1-:l

PUGU~r: HARRY CONRAOO BCHULBl\

----------_._---_.- .- -----
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QUADItO No- 3

RECEITA. LlQU"..DA DE TAXAS DA UNIAO - ANO DE 19R3

Cr$ 1.000

----- -- -- ---

Pensões m!lltll.res
Montepio civi:
C1J8tlls judiciais (exceto do Distrito Ffj~ral i

Tau. de classi1ícaçil.o de :;Jrodulos vege~a~

Taxa de inspeçã.o sanitilria d:l indústria de produtos de orlge:n animal
Taxa de in~peção, riscalil.í.ção rle produ;âo e Lort'.rrdalizaçRo d~

sementes e mudas
Taxa de inspeção e f1~calizaç.rlO dI" pr~ch)çi\o (' CD!'!H rc:nlização de f~rt:

lizantes e corret!'IOS indo e biof.
Taxa de 1l1speção e !!SClllização de beaidlls
Taxa de in5~ção c 1iscaJização de produlos ccstin,1dos à alimentação

anImal
Taxa de fi~calil11.ção de produt(ls de uso vrterino.rÍt)
Taxa de 1isca~i211ção ele J)roduto.~ fitossanitáTJos
Talil!. de !iscallr.;lç~o ele pro(,uto., r'JIl: 1Olactoll p~l() I\Ln!~Il'rio do EXI]!-

cito

Taxas de migração
3molumentos con5ulaI'l~s

Emolumentos da Comolida'Ção do.s Leis do Trahalho
Taxa. para certidão de q'Jitação da CLT
EmJlumentos sobre Jnscrlçáo I] IlvC'rbaçào de céduip. de (:rédito industrial
?molumento1\ sobre imcJ'Jç':lo <! (ll'f':'Claç;io de cealll .. <Je c!(;dito de

clIportaçào
Emolumeutos de mineração
'Ta.xa. de ex.ploração de loterias
Taxa militar
Taxld. de distnbuição de prênnoo (p/presença fisçal?',
Taxe. de registro e licenciamento de instalaçóe~ de beneficiamento de

algodão plano r:.ex:.

SOMA DAS TAXAs
-------

23.419.529
181. 370

4.592.127
6.318.945
2.380.673

347.596

165.572
:37.829

73.030
51.647
40.866

530

3.181.563
1.183 .926

244.084
4.945

45.462

339
722'

2.130.763
837.liM
510.697

235

45.849.507

RECEITA LiQUIDA DE CONTRIBUIÇÃO DE M~'LHOmA DA UNIAO

- ANO DE 1983

- - - ------
Contrfcuição c.c melhon:'.

Fonte: Ballln;;o Finnnceiro dn Uniã.o de 1963

pe~qu!s[ld.or; HA.RRY CONRADO SCHttLER

----------~-~~~~~---~-

I. Inl. I.tial. Brodlio a. 24 11. 95 jlll./Mt. 1981
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QVADItO N.-"

RECEITA TRIBUTARIA EPBT'lVA DA UNIAO - ANO DE 1983

Componentes

Impostos &Mim clus1flca.d~ ~Quadro n~ 1)
Impostos disfal'1;a.dos (Quadl'o n'? 2)

TOrAL DOS IMPOSTOS

Taxas (Quadro n.~ 3)

Contribuição de melhoria (quadro n.'? 3)

TOTAL DA RECEITA 'rR.ÚUTARIA CONTABILIZADA

Crll.0fJO,OO

8.'8).409.44&
:l..820.612.82l!

1.1.302. OZ!.271

45.lW9.501

313

11.347.872.091

RECONCILIAÇAO COM O BALANOO FINANCEIRO DA UNIAO DE IDBS

Reoelt& tributár.la aaa1m dec~r"da

MilJll: Imposto tel'1'~t.QrllJ,l rural cobrado através
do !NeRA

Contrlbulçóes econOmicu
Contribu1\tÕes sac1a1s .

Tralllder6nCUls correntes (para o PIN e o Pro
terra)

Recelt.&a cQrre-n~ divenl&S dt loterias federlÜ!l
Receita de serviçO! da tariflll de utlUuçAo de

flU'ÓU

14.:518.090
1.3'l8 .84.1. 808
1.051. 644.371

83.066.672
H.92D.083

817.284

8.B36.69UI36

2.513.~8.3Qa

MeDOlI; I::npostos dos Territórios
leM
rrBI

Talta& do Dtstl"ito Federal
Cu.st.a3 Justiça

EmolumenIDa JusUça
Taxa Jud~l.á.rl.a.

Til.xa Junta ComercIal
Fmo1umento.'l Junta Comercial'

2.493.022
8.121

111.890
28.4119
18.1H5
3. :!rI3

33 166.310 2.677.453

TOTAL DA RECEITA TRIBUTARIA CONTABILIZADA n. 347.872.091
----------

Obll.: NAo oompur.a.doa Q6 tributos omit1dOll no Balanço da União e do INCRA.
como os 1lnpostos deattnad\J!i tiO PIS. llIJ PASEP, ê.s p.'.ltllrqulas de fiacaUzaçio
profissional, &05 stndIcaw!I ('te.

Pe!quis4dor: HARRYCO~ SCHULBR

R. I"t. 1.,i.1. I ..ílla a. 24 11. 95 'ul./I.t. 19.7



Qt1ADBO N.- !S
RECEITA DE IMPOSTOS DA UNIAO, D08 ESTADOS (mais Distrito Federal e Territórios) E DOa M'ONIcípIOS APóS AS

TRANSFERE;NCIAS CONS'l'ITUCIONAIS - ANO DE 1983 - EM Cr$ 1.000,00
---~-----~--~-----~---~-----~-------------------

- --~--~-~-

Hhtórico

1.. AttRECADAÇAO LíQUIDA (exclui devolu~Õel$)

2. TttANSFE:RENCIAS CONSTITUCIONAIS DA UNlAo
AOS ESTADOS li: MUNICíPIOS (apenas sobre li. receita
escriturada na.; :respectivas contas):
Imposto Cle renda == 23% X Cr$ 4.044.178.406
Iam. s/prado indo = 23% X Cr$ 2.299.752.961
Imp. s/energia elétr. == llO% X Cr$ 271,172. '166
lmp, s/lubrif. e ~omb. =ê 40% X Cr$ 192.355.491
lmp. s/minerais = 90% X Cr$ 88.811.951
Imp. teni.torial l'Ural = 100% aos Municípios

3. TRANSFEIttNC:tAS CONSTITUCroNAIS DOS ESTA
DOS AOS MUNICíPIOS (incluIndo o Distrito FederaJ
e 05 Territórios na arrecadação e na })artilha, como $e
também dlstrll1l2issem às respectivas cidades. e consi
derando só a receitllo e6criturada nos titulas)
Imp. s/circ. merC&doriaa :;::: 20% X Cr$ 5.452.004.050
!mp, slcfrc, mercadonB8 = 20% X Cr$ 5.452.004,050

4. TOTAL DAS TRAN8FER:A:NcIAB (2 + 3)

5. TOTAL DA RECEITA EFETIVA. DE IMPOSTOS (1 +4)

6. P<\RTICIPAÇAO NA RECElT.\ EFETIVA DE
IMPOSTOS - %

União

11.302.022.271

<1.793. 199 .490)
(930.161.033)
(528.943 .181 )
<Ui2.703.654)
(76.942.196)
(79.930.'756)
<14.518.670)

(L 793.199.490)

9.508.822.781

54,30

5.580.957.314

889,340.410
465,()8Q.516
284.472.593

81.351.827
38,471.098
39.965.378

<1. 154. 877.442)
(l ,090, 400. 811))

(64,476.632)
(265.537.032)

5.315.420.282

30,36

Munfcfpios

627.282.826

903.859.080
465. oro. 517
264.471.590
81.351.827
38.471.008
39.965.378
14.518.670

1. 154.8'17 . 442

1.09Q.400.810
64.478.632

2.0~,736.522

2.686.019.348

15,34

Total

17.510.262.411

17.510.262.fll

100,00

Fontes: Balanço Finance1ro da Uniio de 1983 (ReceIta Federal)
Secretaria de Economia e Finanças do MF ~ Volume XXV1:II <!receitados Estados e Municipios)
Constituição Federal de 1969 e Emendas n."' 5175. 11180. 23183 & 27185
Código Tributário Nacional - Lei n Q 5.172, de 25-10-66, e alterações.

pesquisador: HAR1tY CONRADO SCRULER



QUAOBO N.· 6

~ANS1"E1U:NCIAS SONEClAD.-\S AOS EsTADOS (fnclU&1ve 01str1to Pederal e '1'errltórl(6) E AOS MUNlctProa, PJ!tt,O OOV]m.-.

NO PJl:DEBAL, NO ANO DE 1983 - EM Crf 1.000,00 ou CZ$ 1,00

3? 7!1_.»t. . 'lJ N3,1QI

17.020.306 M.MO.eU

22.:110.221 ".MO,'-

2.054..'188 4.11».512

N7.590 1.835.189

59.312.823 1)9.312.623

:U8.490.148 377.867. G'7I

Imposto d1sf&1"çado~tJnatáJ1os

Imposto de Renda e Imposto aobre Produt05 Indust11al1lado6 arrecadado 80ll a
denominação de contribuição J)fU'& 1nYe8tlmento 1Ocla.l: 21% 2; Cr$ 8'70,~.&37

Imposto de Renda de Pesaou Jurldicas d88tmado dJretam.ente ao PIN e ao P80
'I'BRRA IlOb os titulo& (te eont11bU1ç6e6 eeon6znJcu <Crt 26a.8tIlS.8tf) e tran&
t~ da Un1Ao (CrI B3.01i~UJ'72): 23% x Cr$ 346.018.611'

Imposto sobre Produtos IndlUrtrialludos &n'~~ ft~ de ~htrlbuJçiO
sobre cOJlBWDO a. ~~.~-lflj14íl.002.8M

Imposto IIObre LUbr1!1eantea e COOlbuslJl'elB L!quidos OU oasosoa arrecadado l!Qb
aa denolJl.1naç.6c!a d.e cota&-J)N'tes 4e preços: 40% z crt 111.351.:1.40

Imposto sobre Produtos Indub1.'tadM ~adl> tob CJ tttu10 de ..,10 especial
de CQI:lI;n:)1e: 23% J: Clt l'r.••m

In1JX1l!tO sobre Pra4uS.oe IndusI:rIa1Iz:I a.rrecadIldo ~ a. denom1nqio de COD
tr1bU1çAo lIObr9 oonaumo de AlcooI: 2S~ Z Cr$ 8.41'.as

I!nP06lO *Jbre Propr1edade Terr1toriB.l RQtal lançado Dla* nAo coInado, perten
cente aoe lluD.1ctpJos: 80,34% Z Cr$ 73.827.014

ToTAL .A PREÇlOB DE 1988

Variação d~ OTN :::: dez 86 : dez '83 = Cr$ 119,49 (pro..lat.a) : Cr$ 7,01

F,stad.<J$

77.073.062

38.'J91.564

17.020.306

23.1'70.428

2.004.788

967.590

159.1'7'1.&26

17.040.849

Munic1piol

T1. 073. 062

17,0411. 6411

Total

154.148.1J4

17,oa.S41

------------- - - --------------------------
'l'O'l'AL A I"REQ06 DE 1986 <Total de t.m x V~ d& OTN) 2.713.284.236 3.1~{.306.389 6.~1.~.821

Ob8.: Ji. ~ade quantificada neste quadto também to1 praticada em atlol!I II.I1teri01'ell e~ '" lSNg.

F\)nte3: Balanço Pinanceiro cta VnJ40 de 11183 B DCN, S8Çio n. ~ 6-6-86. pp. 166G/68(1TK).

Pt:8/luisador: HARRY cO~a.AOO BCHU'LER.



QUAD:B.O N.- '1

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL N,110 COBRADO

PELO meRA {Governo FederaJl E, DESSA .I<'ORMA, SONEGADO AOS

MUNICtPIOS - 1966 A 1983

Âno
Lançado

Cr, 1.000,00

Crétlito não cobrado Varittção
l1a OTN

Crédito
Atualka<fo
C~ l,llO
pfcüz 86

1966

U67

1968
1969

1970

um
1972

1973

1974

1975

1976

1977

1978

1979

1980

19111

1982

1983

42.266

92.909

124.007

166.2'92

2:1.9.234

220.426

90.815

220.133

255.932

Ml.269

438.317

558.993

'752.269

1. 791.854

15.03~. 115

.2.~.8.6

50.43tl.620

73.827.014,

39,10

59.30

10,65

71,84

15,00

67,50

48,50

29,59

52.03

61,90

oW,03

33,55

31,06

32.16

78,42

82,56

75,19

80,34

11>.526

55.095

88.219

119.464

173.303

148.788

44.045

65.131

133.161

'96.946

214.907

187.598

233.655

5'76.260

J1. 789. '153

:Mf.Q88,693

37.924,798

59.312.623

5.2tl6,197

4.278,605

3.418,884

2.8M,838

2.411,900

1.966,266

1.706,.295

1.511,193

1.133,57-'

912,625

665,016

511,2fJ9

375,286

2M,93"

169,082

86,45&

4:i,7!7

17,OS8

87.029.203

235.454.26"1

301.608.939

3«.634. 'rim

'-18.000.<147

292.5&5.900

15.110.181

98.435.114

150.9oÜ.323

362.262.396

142,916.4'7'7

95.901.811

8'1.6,75.61'

146.908 .329

1.993.435. OIS

3.033.628.513

1.657.958.410

UJI0.568.U7

TOTAL 1117.426.171 78.20 146.568.974 71,878 10.535.03l.BO~

Fonte: Senador Benedito Ferreira (e INCHA)

Dbcurso publicadD fiO DtárÍ() do Congresso Ncu:ional. Seção U, de 6-6-85,
pp. 1656 a laOO

Pesquisador: HARHY CONltADO SCHULER

R.. Inf. legisl. B-rasílío a. 2.. n. 95 JV.I./Sllt. 1987 247



'IRIBt"l'08

QUADRO 8
DISTRlBUIÇAO DE 1'RlBtrroS ENTRE A UNlAO. OS ESTADOS E OS MUNlC1PIOB (U, E ou M)

NAS CQNBTI'l'UIÇOES DO BRASll. E PROPOSTAS PARA A OONSTlTUINTE

I OO~~l'OI~ JUa"OBLlOANAS I p :a O p O 8 T Ao 8

lllll1 r 1* I 1tI'l I 1* j lN'7 I l-.umroEl1 OAIHl81 PCB jsrnroum.
ImP<lStO .IOb1"l!!l Im.portr.çfoo U TJ 1J" U U U U U U u
!mpoato sobre expí>lU,ç1(> 11: I: J: I: U U 1J" tI U •
I1npoew IIOblll COll.8\Uno de mercadorIas tJ U U Z

Imposto IIoDJ1l prodUto. 1ndUlltrl&ltz.d.oc U u 17 U t1
IlnjXl81Q IK)b~ COIlaUtn;» e.pec1&1.8 U

Ilnpoato IIDl)re bena "u~rtIu.. \:]

Imposto 8OPI"e prollrl~e de l)eilJl sun t Barlos,
U6clufd<'JII OS ~t~1It.>_~ GQ -nm~i,)MS

'o' Urmnoatõ .ob1'& pIItrlroOn1O volupCUú1o
Imposto sobre ren~ (e pn)ventoe de qualq\ler

ti U U U Vnlltur_) U U U U

lmp(l.!Jto el!dular aobl"e nnlbl de lmÓ'V1lQ ruraia J(

hDJlClItto .... luoro 1IooblUido ..
Ilnposto 1I01Ire eritU.to. Olmblo. &eeUro e Valot1lll

U t1 ti uDlobU1Arloa U t1
1ml)Olno IIOb~ tran.te~ de tundoll !lO exterior u u U
Impn.to IIOb1"I!!I lubl11leantea • <!Umbll~trv~l" hQUI-

U UtIOII ou~ (úU1co) u u tT U U
nVOt'to IObre energia elétrlc. (llJll"O·,

U U t1 TT UU U
11Impúll!.o ~bre 1Jl1.net'tJ.a (ÍlDo\,CO)

U U U U U U
ImPORto (llJl.trfoordlnArlo) de cuerr. externa

U U II U U Utr
lmJlOsto oIObl'll 1Inóvela n'n.1a e lUball()jl E
Tmpoato 8Gbre proPriedade pr.,dIal e U1rrttortaJ
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lmpono llObre patrimÔnIo IíQUJdo <1M @mpreus E



QUADRO 8
DISTRIBUlÇAO DE TRIBUTOS ENTRE A UNIAo, OS ESTADOS E OS MUNICíPIOS m, E ou M)

NAS CONSTlTUlCõES DO BRASIL E PROPOSTAS PARA A CONSTITUINTE
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QUADBO N.-'
DISTRIBUIÇAO DE TRIBUTOS ENTRE A UNIA.O. OS ESTADOa E 08 MUNIClPI08 (U, E ou M)

NAS CONSTITUlÇOES DO BRASIL E PROPOSTAS PARA A CONSTITUINTE
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QUAbao N.·'
DISTRIBUrGAO DE TRIBUTOS ENTRE A UNIAO, OS ESTADOS E OS MUNIC1PIOS lU, E Ou M)

NAS CONSTlTUIÇOES DO BRASn... E PRoPOSTAS PARA A OONS'I'rruINTE
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raXM de ~lo (1lIi.Q forma de Pll.llamento do trI-
trEbuto}

Taxas de correia. e ~1~lm"t~ (....0 Ürl!8II) "Ulr U U
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Taxll.S de poder de pol1cla trEM UEM GEl'd trEM UEM U E N:
Oontrlbulçll.o nu.. lnvellt1roento aoclal 1.I:'1ll50dal. 1T

ContrlbulÇÁO pltrllo desenvolvimento do emi'''' ma·
ritmo u

ContrIbuiçl.o PlLrto o Illlllno aeronlrlo U

contrlbulçio para o PIS e o P'\sF.P U

contrJbu1çl.o~.. o Pundo de S&1lde u Icontrlbuiçlo indu.kJ.l rural U

OO'ntrJ~uJC'o\O JIObre prop~ad" nl~al ,: I I
COnU'lbuIçlo para o PIN e PROT~RA (e lIt-PJ) I

I
Cm1trl\)ulç1o }>1<l'1I. (J Progt..ma de Ensino de 1,<> lu i I

Grau
JTal<& pari< orSanl.;:açti.O e teguJamentaçlío do mcr- l I

cado <la bornclla.

l i
Cotas de contl'lbUIÇAo .sobre eXJ)ortsçé.a (ciO cnlé Ie du cfoCllou) U

U U
SObretarltaa de telecomulllcaç6eB (impostO) u jContrllJulçlio BObrc conllUlIio de açúcar [e IPI) U
con~rlbulçM Il()llre oonsm:no de 'leool (é IPI, U
GolitrJbulç~ adlclonll.i &Obre tarifas de paa~aKcna U Isé"caB dOlJIMttea8

COlltrlbl/lç/ío adie ou,.] sObr.. tarltllB de tran"(lor- U

I Ite aereo 110lJlélltlco

I
u

Taxa de tiscal:zaçAo de te~ecotn.unlCaç(lt!S tlm- I j Iposta) U -
pesquisador: H.ARRY CONRADO SCHttLER



QumltO N.- 9

SVOESTAO PARA REDlsT"Q,lBUlÇAO D08 IMPOSTOS

L Para a \!NIAo \abf.orvelldo lnclusiv·~ a'gu.ns disfarçados):

Imposto sobre importaçãOo

Imposto t obre 1enda

Imposto 5(lllre produtos iliduslrializad06

Imposto sobre crédito, cltnbio. seguro e va.lore~ mobiliarios

Imposto sobre telecomunicações interestaduais e internacionais

Imposto soore lub:'ificantts e coltll:lWJUveiJ; llllüldos ou gasosos

Imposoo sobre enelll:ia elétrica

Imposto i>Obrt: heranças e kgadClS

lmposto de guerra ext.erna.
Imposto para seguro social (sobrs empresas e empregadores)
Imposto para educação (ele-salário educa.ção}

Imposto para. melhoramento dos portos (ex-:;ua)

Imposto de far61s (ex-tarifil)
Imposto para fiscalização de profis.<;óes regUlamentadas (ex-anuidades :;oJ:;rada~

pelas respectivas autarquias federais)

Impostos outros (em concotrencia com os Estado..,; c MU;1lc:pioSI

2. Para GIl ESTADOS:

Imposto sobre exportação ;tevertido à.8 UF. como nos EUA)

ImpQ6to sobre coru>umo de tnercadorla.s (sUbstJtu:ndo o ICM. que é antJfed~ra~

t.>vo e facilm<>...nl.e son~g~ve1)

Imposto sobril piltrimfm10 liqUIdo de emptesBIl

Impostos outros (em conco:trência com a União c 05 Municípios)

3. P .... CIII MUNlCtrIOS:

Imposto sobre profissões (rElstabelecendo-o para 05 lib2rll.1S e au~ônomos. d~~-

do'.:lranclo o ISS)

Imposto sobre s~rviços empl'il.sariais (rel>tringindo o ISS)
lmposw sobre proprledade ptedial e tenitor11lJ. urbana
Imposto sobre propriedade ttrritorial rural

Imposto sobre transm1ll6ào de propriedade lmObUlária "inter viV06" (e também
em "caUSa mortis" se n:âo for dlsorlminll.do c irnilosto sobre heranças c
legarlos}

Imposto &Obre lucro 1mob1liátio
Imposto sobre propriedade dEI vekulos automotores
Imp03to so~re minerais
Im.DOfto sobre receita bruta <llIs mlcroempI"Elsas (único)

Imposto sobre locaç!o e a.rreodarr.enw
ImPQ!to sobre construçio civil
Impostos outros lem concorrâncla com a União e (/s Estados)

P~uludOl': Harry Courado Sch&er

252 R. I"f. legl". • .... lIftr o. 24 'I. 95 jul./•.,.. "17


